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Junto aos autos a proposta(s) de preço(s)
fina!(is) e garantia(s) da proposta(s) cadastrada
na plataforma eletrônica, referentes ao Pregão
no Pregão no 2024.08.13.1.

Juazeiro do Norte/CE,27 de agosto de2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

pREGÀo ELETRôNtco Ne 2024.08.13.1
DATA DE ABERTUR A: 27 /O8/2O24 às 9:30

TNFoRMAçôEs coMpTEMENTAREs À pRoposrA

Razão Social: ART MÉ DtcA coMERcto E REpRESENTAçôES DE pRoDUTos HosptrALAREs LTDA
CNPJ: 02.626.340/0001-58
lnsc. Estadual: 062683896 / lnsc. Municipal: 1823880
Endereço: Rodovia Anel Viário,n'4.902-Galpão038-ArmzBeg-parteAsalaArtMedica,Bairro
Boa Esperança, Cep: 61.935-L80 - Maracanaú/CE.
Tel: (31) 2567-8960

E-mail (s): Envio de Emp enhos: empenho.material@grupoelfa.com.br
Atas/ Contratos: Iicitacao.biohoso@ gru poelfa.com. b r;

Demais assuntos: h h Í cra.50 rttatãpru oelfa.com.brc tâaâo oçníôsrrrooe fa com h 'leti n

Dados Bancários: Banco do Brasil - Agênciai 7604-7 - C/C: 106091-0

Dados do responsável para assinatura de Contrato / Ata SRP:

Nome completo: Kenya Diana Gomes de Macedo Lima

CPF: 016.018.376-66 - RG: 11443017 SSP/MG

Data de Nascimento: L2/L0/7987 -Estado Civil:Casada
Cargo: Coordenadora de Licitações

E-mail: kenva.macedo@ ruDoelfa.com.br
Endereço comercial: Rua silva tortes, Ns 47 - Bairro: União - Belo Horizonte/Mc - ce 31160-320

KENYA DIANA
GOMES DE

MACEDO
LIMA:01 601837666

Assinado de forma digital
por KENYA DIANA GOMÉ5
DE MÂCEDO
LIMA:01601837666
Oadot:2024.oa.27
13:09r54-03'00'

ART I\,IÉDICA COMERCIO E REPRÉSÉNTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL

aRT MÉDtcA
GNPJ: 02.626.340/0001-58 ." INSCRTçÃO ESTAOUAL: 062 683896 "', |NSCR|çÃO MUNICIPAI,: 1821880
Rodoviâ AnelViário, n'4.902 -Gàlpão 038- Armz 8 € 9 - pârtê a Sala arl Médica, Bâirro Boa Esp€ranç4,

Cep 61935-1E0- Maracanaú /cE.
TeleÍonê | (3 I ) 98661'o4s l ' e'marl I Ili!êcao. bioho5prôsru poe lÍ.\..om. br



ART MEDlCÀ COMERC]O E REPRESENTÀCOES

CNPJ: 02.626.340/0001-58 - r.E.: 06

ROD. ÀNEL VIÁRIO, GÂIPÃO -18 ÀÀHZ 8 E

M-ÀFÀCÀNÀÚ - CE

CEP:61935180

rel êfone I (31) 3 0 7 1 0 6 7 1 / 9 8 6 61 9 4 5 1

E-naiI: bu, ma têriais. pubt i co,6biohosp.

DE PRODUTOS HOSPITÀLÀRES LTDÀ

.268389-6
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IYUNICIPIO DE JUÀZEIRO DO NORTE

PRÀCA DIRCEU EIGUEIREDO, SN - CENTRO

CEP: 6i010i4r-

JUÀZEIRC DO NORTE CE

Rêferência I Prêgão Eterrônico N. 2024 .08. 1l. 1

Data de Àbertura dta 21/AA/2A24 às A9t30

ProposEa:4163?

Prêzados Sênhores,

Àtcndêndc a l:ciiaçáo em referêr,c1a âpresen!anos a seguir r,cssa propcs:À

Bânco (s) para depósi!o

BÀNCO DC BRÀSI!: Ag. 1604-? CC 106091-0

Condiçõês gerais da propos La:

Vàlidade da Proposta: 60 dràs lConforne EdiEà1)
Prazo dê Entrêga : 05 dias úleis(Conforme Edital)
Pagamêntô : 30 dràs (conforne Edilà1)

AquisiÇão de fraldas, maleriêis médlco hospitalares, alinêntaçáo e nutriÇão especiâ1. destinadôs ao

aae.dirnenLo de ordens judiclars ên Favor de paciênLês assastidos pela secretaria Munlcr.Da] de 5a.ce de JJàzelro
do rio.Le CF, conforre àrexos, partes roLegrantes oeste EdiEel.

Itêh Nolro Código Qtd6 qnd D.scliçâo / DâscriÇão Tácnicâ / Obsêryação totâI lt€n R§

0001 c0t 7?65 190 LT NEOFORTE IATÀ 400 GRÀ]YÀ5 Eórmulâ de

amiroácioos -livres. Eon:e de viEàmr.nas

mrnêrâis. Àlto têor de cá1.1ô, vataÍinâ 0 e

fêrro. IndicaÇÕes: Àlergia alimenEar (ao 1e!le
de vaca, à sojâ, a hidrolisádos e a núIEiplas
proteinàs) CrianÇês de 3 a 10 anos. Fólnula
pediátrica para nutriÇão enteral e oral.
Hipercalórica - 1.27 kcal/mL. Possui 12t clê

proreinâs (1008 aminoác:dos l-ivrês), 45t dê

calboidratos (1001 naltodexLrina). 422 .ie

Iipideôs (óleos vegetàrs, scndo 339 .le TCM) e

1t dê fibras solúvêls.
Sabor : Baunilha e Morango

EÍüalagêm : 1 lata dê 4009 = 1485 ml / 1885,85

1',70,00 32.300,00

Cr [[n
'npot lr Na
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Preço Unitár1o: CENTO E SETENTÀ REÀIS

ToLal ltem: TRINTA E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS

PreÇo Unitário: TRINTÀ E QUÀTRO REÀIS E SESSENTÀ E CINCC CENTÀ7OS

Tota] Itêm: DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E SETENTÀ E UM REÀIS E CINQUENTA CENTÀVOS

34,65 1?.6/1,50

28.418, AO

KENYADTANA ::i'llíiÍt1:[fá1?i
GOI\4ES DE DEMÁ(too

I\4ACEDO LIMÂ0r60r3r7666

r-rrue.oroors:zeoo fjj!ijffi "

código aIfandeqárjo : 2106 - 9090

Número do .eqisE!o : 6.5930.0cc:. C0l-0

(bauni.Lhâ) , 6.5930 .0006.001-6 (Í0orango)

vatidâde do prociuto r 18 (dezoito) meses

Marca: Neoforte

Procedência/Eabricantê : Inglarerra _ SHS

Support Produtos Nutrj.cronais LTOÀ é detentora
da fórmulâ ê do reqistro

510 LT SOY+ ORTGINÀL S IÀCTOSE SOOG

Laborarório: JOSÀPÀR

Registro M.5. : 6282i0041

Marca: JCSÀPÀR

Detenior: JosÀPÀR

aabricante: JoSAPAR

cóci. Barras: 1893500011856

JOSAPÀR0002 401'1265

13,90FRASCO NUTRIDRINK COMPACT BAUNILHA KIT C 4 125ML -

Imporrânciâ dô born estado nutricional Muitas

vezes, recupeiar una dieLa equrlibrâda .lê

nuLrienles é um dêsafio. E, corno se sabe, una

nu!riÇão balanceada é inporlanEe em Eodas as

épocas dâ vida, princrpalmenEe ên momen!os de

vulnelabilidadê. Nesses casos, o médico podê

indicar o uso de um suplemêntô. À indicação de

produios dêvê sêr senpre avaliada pêto

profissionê1 de saúdê, caso a câso, conforne

situaÇõo .linrca e nutricional do paciente.

Consu.Lte sempre seu profrssional de sâúctê.

Nucrid.inl CompacL é un suplenenro

hipercaló!ico que contén nuLrienEes que

auxiliam na rêcuperaÇáo do es.adô nuLricionàI.

Ã aItâ densidade energética (2,4 kcal/nL)

conlribu1 com o fornecimenEô de energia e na

rêcupêràção e nanuterÇão do pêso.

Sua composiÇão contém àinCa a ViLanina D, quê

favorece â abso.Ção do cálcio e fósforo,

fortalêce ajuda no equitÍbriô e

contribui com a lmunidade.

Como ofe.ece alLo aporte de nutriênces eh

pêqueno volume - além de vir em quaE!o sabo.ês

(baunilha, chocol.aLe. mora.so e cappuccrno)

seu uso pode te! maior aceitação e adêsão.

Diferênça de Nur!idrink Compac: e Nutridrink

0003 0411642 2.024
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Preco tjniEáriô: TREZE REÀIS E NOVENTÀ CENTÀVOS

Total Itên': VINTE E OITO MIL E SETENTÀ E OITO REÀIS

EORTINI PLUS SEM SABOÂ (La:â 40C qrafras)

Eórmulà pedratrrca !êrê nLrtriiêo enlera.l e

oraI, pó, nutri.cio.alnenle compleLa,

hrpercaLóricâ (i,5Kcà1/ml), cor á1to têcr de

vitaminãs e minerã1s, sen lactose. Per:niEe

prêparo nas diluiÇÕes 1,0kcaI/mI, l,25(ca!/nI
ê 1,5kca1/mr. NÁo coNTÉM GLÚTEN. rndicâçõês:

Crianças em .isco nutricional, desnuEridas ou

con desâceleraçâo do crescimen',o; .:om doênçãs

crônicas (ex. fibrose Í:isticâ, .iardiopaLias,

Lánre-. er :'. fà-xr .Ldr 1: Cr'"ri\.s mFnorês

de I0 inos. Possur 91 de ploceinas (1001

caseina), 5Cz dê carboidlaEos (841 de

mdltodextr:ina e 161 sacarose) e 41â de

lipidêos (1001 de óIêos veger,als - óleos de

paIÍLa, 9i.assol aILo oleico e canola) .

Sabo!: Nêutro (sem sabôr) .

Etrüalagem: LaEê de 1009 = 1967 kcdl-

Código al fandesário | 2106. 9030.

Númêro (lo registro: 5en sabor:

6. 65?l . 0Ct 6. CC5-6.

Validade do produLo: 18 (dezoiio) meses

Marca: fortin.i PIus - Danone. Procedência:

PôÇos dê caldas/Brasil

'i. Jr5, c0

KENYADTANA :l'lií",:'Ji'trj;'ilÊi
coMEs DE be r,receoo

MACEDO LrMA:0r6013r7666

Lrr',re,o r so r e l zooo f,".!!i;jiji ff "

O Nutrid.ink Prolein Lem como foLo principâl â

suplemenlàÇão proLeica - os nutrientes que o

compôem conEribuem com a saúde musculâr. Já o

Nurridrink ConpacE. formul.aÇâo

hipercê Iórica, ccntér :rJi:ientes quê

contribuen a recuperaçào .io esEâdo

nutricionà1, sempre a pêrtÍr da or:lentàÇão dê

um profissionáI da saúdê.

O NuLrjdrink Compact Proteln une os bêneficros
dos nutrientes presentes en ambos os proctutos.

.1i, 0 |0004 3Ci76r6 15 LT

Preço Unirário: QUÀRENTÀ E CINCO REÀIS

,fOTAl IIEM: TRÊS M1L, TREZENTOS E SETENTÀ E C,iNCO REAIS

19.698,0ó35,9C2.220 FRÀSCO NUTRISoN ENERGY (Tetra Pàk 1000 mI) - Fórmulâ

padrào para nutriÇão enreral, con â1ta

densidade energétrca e .ornoproLei,ra. rsenta

de saca.ose, lactcse, grú.ên ê fib.às. CcnLem

a nisr urâ clê quàLro prôr,êinas .ie al Lo valor

bioló9ico, misLura de Iipidios, forne.endo os

ácidos qlaxos !.1 (DHÀ e EPÀ) ê haiYo Eecr .le

qordürâ saEu.ada. Enriquecido com nix de

cêrotenoides le*945;, e*946; e &*435;

caroteno, Iicopeno. Lutêina e zeaxantinâ) .

0005 001?734

tt
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Densidade caló11ca 1,5 (cal./mL. Possul l6i dê

proiei.as (35? concen!radc proLêico do soro do

leite, 2sÊ caseinaLo de sódio, 20? proLeina

isofada de êrvilha, 20? proteína isolàdâ de

sola), 51t de carboidralos (100â

malEodextrinâ) e 33r" de lipídios (50,41, óIeo

dê qirassol 18,1Ii regular + 32,3'. àito
oleico, 31,5t óLeo de canola, 15,6-. rCM, 2,5!"

ó]eo ce pêixê DHÀ e aPÀ) .

sabor : I sento.

Enüalagem: Tetra Pak dê 1000 nl = I500 Kcâ1.

código âIfandêgárr.o: 2106.9090.

Número do regislro: 6.6577.01?6.00I 4.

validade do produLo: 12 (doze) meses.

Marca: Nutrison Energy - Dânonê.

PrêÇo Unitárío: TRINTÀ E CINCO REÀIS E NOVENTÀ CENTÀVOS

Total Item: SETENTÀ E NOVE I4IL, SEISCEN?OS E NOVENTÀ E OITO REÀIS

c006 001rr33 4.6C0 FRÀSCO NUIRISON ENERGY MULTI EIBER (Te:ra Pak 1000

ml) Fórmula pâdrão para nurriÇáo enteral,
nu|,ricionalmente compLeta, h i percarórica, com

adequado teo. pr.ôLeico. contem misrura

proteicá, com protei,\âs aninais e veqetãis,

enriqueci.lá com mix de carotenôides. conLêm

misLura de l1pidros, fornecendo os ácrdos

qraxos e*412;3 DHÀ e EPÀ. :r:iqrecidá coÍr o

êxclusivo Ml6 (Polrssacarideo de sole,

inuLina, amido resistêntê,
frutool igossacarideo (EoS), soma

aráblca. cêIul.ose). lsenta ciê lactose

NÀO CONTÉM GI,ÚTEN. Densldàdê

calórica 1,5 Kcal/ml . Possui 16t de proteinas

(35â concenLrado Proteico do Soro do Leite,
25C câseinaEo de Sódio, 20t Plorêina Isoiada

dê Ervi.lha ê 20t Proteina lsolaoa de soja),
49% de carboidratos (85,6t maftodext!inâ e

14.4g xarôpê dê glicose), 32i de lrpídios (33'i

óIeo de Girassol Altô Têor oLelco, I7q. ótêo de

Girasso], 29. ÓIeo de ca.o1a, 14: TCM, 4, 6i

LeciEinô de sola e 2.4'; ó1êo dc Peixe DHÀ e

EPÀ) e 2t de fibras (179l1it,ro - 80C solúvels

e 201 insolúve1s) .

Sabor: Isento.
Etrüalaqemr Tetra Pak dê 1000 ml = 1500 K.ial.

códiqo dlfândegário: 2i06.9090.

Número de registro: 6.651r.01r8 001_5.

valadâde do p.oduto | 12 (doze) nesês.

Marca: Nutrison Enerqy Mul|,i Fibe! - Danone.

Procedência/Fabrican !e: Brasil

35, 00 161.CC0,0C

XENYA OIANÂ
GOI.I!ES DE

i.4ACEOO

1tMA.01601817666
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13. C50,00EORTINI PLUS BÀUNILIlÀ (Lata 400 granas) -
fórm,r1a pediátrrcà pãra .,r:r1çào enteral ê

oraI, pó, nutricionalmen:e complerà,

hlpercalóricâ (1,5Kcal/nl) , com aIEo teor de

vitâminâs e minera:s, sên lactosê. Pelmirê

preparo nas dilurÇÕes 1.0kca1,/m1, 1,25Kca1/mI

e 1,5kca1/ml. NÀo coNTÉM GLÚTEN. lndicaÇÕes:

Criânças efl risco nutÍ-icional, dêsnuLridas ou

com desa.elÊraÇão d., crêscinen.o; com doenças

crônicâs (ex. fubrosê cis.ica, cardiopatras,

cáncer, êt_) . Farxa eLáÍ;a: J:ranÇd5 xeno!es

de I0 anos. Possui 9,. de proteinas (1009

caseÍna), 50ã de carboidralos (84?, de

nâltodextrina e 16t sacarose) ê 41: dê

I.ipÍdeos (100à de ótêos vêqe.ârs óIeos de

parna, 9irâssol alto o1,.ico e .iarolr).
Sabor : Bâuni thâ .

Enbaldgen: Leta de 1,009 = l96l (.'rL.

Código aIÍàndeqár1o: 210É. 90.1r.

Número do !êgj stro: EauniLhà:

6 . 657? . 0 0 r 6 . C0 6-4 .

Validade do ploduLo: 18 (dêzoi!o) meses.

Marca: Iortinr PIus _ Dànone-

Procêdênc.iê: Poços de caldas/tsr asiL

45,CC

Preço Unitário: QUÀRENTÀ E CINCO REÀIS

ToEal Itemr TREZE MIL I CINoUENTA REÀIS

c00,

Castrolânda (Castro/?R)

PreÇo Unitário: TRINTÀ E CINCO REÀIS

TotàI ILern: CENTO E SESSENTÀ E UM MIL REÂIS

0011675 29C LT

18.750,0045,00EoRTINI PLUS SEt, SÀBOR (LaL, 400 qrames)

Eórmu1a pediátrica parê nutriÇáo enteral e

orâ1, pó, nu Er icio.almentê conpleta,

hipercaLórica (1,5Kca1/mI), com altc teor de

vitaminas e minerais, sen lactose. PermiEe

preparo nas diluiçóes 1,0kcaL,'rnI, 1,25KcaI/ml

e 1,5kcar/ml. NÀo coNTÉu sLUlEN. IndicaÇaes:

Crlancàs em.rsco.Ltricio.iaL oesnutrlda s ou

com desacelêraÇãô clc crescimen'o; .cn doenÇãs

crônicas (êx- fibrose cisticâ, càrdiopaEiâs,

cáncer. êtc) . Faixa eEária: Crianças menorês

de 10 anos. Possui 9g de proreíôas (1001

caseina), 50t de carboidralos (44% de

nalEodexLrinâ e 16t sacarosê) e 413 de

Iipideos (100? de ól.eos veqetais - óleos dê

parma, gilassol alto olercc e canola).
sabor: Neutro (sem sabor) .

EnbalasêÍn: Lata de 4009 = 1967 kcáI.

Códiqo aI fandesário: 2106.9030.

0008 001r676 l.?50 LT

KENYÂ DIANA
6OMES DE

MACEDO
LIMA:o1601837666

{.4,[ ^ano
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13.900.00NUTRISON ÀDVÀNCED DIÀSON TETRÀ PÀK 1OOO ML -
Eórmula modiflcàdà para n!triçào enterà1,

especialn'ente formulada parà diabeEes

s i tuaçÕês dê hipêrqlicênia. NutricionalmenEe

compleCa e normocaiórica. cônposLa por 1001 clê

proteína isoladâ de sola e carbordratos de

baixo Índrce qlrcêmico. Enriquecida

êxcl rs ieô ME6 r"9:
fibras solúve1s e 2l: f!bras insolúvers).
Isenla de lac:ose. Àcrescida de

exclJsrvo írx de cêrotenoioes. NA) cON.É1.í

GLÚTEN. Densidade calórica 1,0 KcaI/rn]. Possui

16à de proteínas (i001 proteinê isôlada dê

sola), 47t cle carboidraLos (801 dc anido de

tâpioca e 20t de frutose) e 37t dê lipíd1os
(51% óleô de qirassol de â LLo teo. olei.o, 3lx

óteo de cano.la e I2t ólec de grrassoL)

Sabo.:Ise.to
Embalagem : TETFÀ PÀ( 1000 ML = 1000 KCÀL

códr,so âl fandegá rro : 2106.9090

Núnero de reqistro : 6.6577.018C.C01-6

validacte .1o produto : t2 (doze) meses

Marca I Nutrison Àdvanced Diasor _ Oanone

Proce.iênciê/Fabri.cànte I B:dsi.1

castr<)1anda (Casrro/SR)

33,9C

51, 0C

PJECO UNiLáTiO: TR]NT.l T TRÊS REÂI5 E NOVF.NI'À T]ENTAV'JS

TOLA] IIEN: TRINTÀ ê T]Ê5 MIL E NO:TECENTO.q REÀIS

KENYADTANA fi:'liíiffi11""'á"Jii
GOI,4ES DE Dr M^.EDo

MACEDO UMA0ró01317ó66

Lrr.rn,or aora:'rooo iili"jfi jj "

Número do reglsLror Sem sabor:

6. 6571. CCr 6.005-6.

Validade do produro: 18 (dezoiLo) meses.

Marca: ForEini P.Ius - Danone. Procedêncra:

Poços de CaIdas/Brasrl
PleÇo !nitáriô: Q|rÀRENTÂ E CINCO REÀIS

Tota] IEemr SIITENTÀ E OITO l.{IL, SElECENTOS E CIN0U]NTÀ REAIS

0 01715 7 1.000 UNIDÀDE110 0 9

ó.120,00NUTILIS (Lêta 300 qramâs) EsPessanEe

alinentar instantâneo a bàse de anido de milho

nodificado e gomas alÍÍnenEicias (gonas tera,

xantana ê quar). utj.lizado Para espêssár

preparaÇÕes quenEes ou frias. rngrediêntes:

MaItodêxtrina, âmido clc milho rodificado, mix

de gomâs alimênlicras (gomâs !ara, xàntana e

quar) . c mix dê qomas alimenticiàs possu]

propriêdâdês espessanles e é resistên!e a açào

da anilâse. presenle na saliva- À associaÇão

do amrdo de milho modificado ao mir de gomas

alinenlÍciâs confere nais segurança âo ato de

dêglu!ir para o paciê.Ee cllsfáqi.o. os

carboidratos aportados pêIo produto são

00tl68l t2c LT0 01c
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provenie.Les56â cla mâLtodexLrina e 44t do

amido dê milho nodr,ficado-

Embalagen: Lata de 3009 = 1086 Kcal.

Código aIfândeqário: 3505.1000.

Número do reglstro: Dispensado dê rêgistro cle

acordo corTr a RDC 2712010.

validâde do prod'rto: 24 (vrnre e quatro)

mesês. Marca: NutiLis Dânone.

Procedênc iâ / Eâbrlcante: Àlenanha - M1lup.l

Página 7/15
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Preco llnitário: CINQUENT^ E U|, REÀIS

Tor,êl Itên: SEIS MIL, CENTO E yINTE REÂIS

0 011 35,35rú0 UNIDÀDE Isôsource@ Soya Eiher IsosoLrr.eO Soya Eiber é

una íórmuIa padrão destr.acia pâra nut.iÇào de

pessoas cor nêcess.idades especi"-s,

condiçôes específicas de dietâs ê/ou

!est!:ições alimenEares.6*8203; É constiEuÍdo

de 100' de proteina dê soja, é nolnocâ]órlco,

cacia 1ml fornêce 1,2kcal e possui um Ínix dê

f rbras. CarrcteListicàs e benerr^ros

osmolalidade: 320 mosm/kg dc áqua 1,2kcai

449/L ptn 17qlL f ibras.

Áqua, malLodexLrlna, proteinà i sola.la de soja,

ó1eo de cànola, ó1eo de milho, fibrã .le soja,

rrrglicerideos de cade-ia média, inulana,

polidexErose, minerais (ci!ra!o de potáss1o,

fosfato EricáLcico, cltraro de sód1o, .IoreEc

de potássio, cLoreto Ce magnésro, óxido de

maqnés1o, sulfato ferroso, sxlfato de zinco,

sulfato de mangânês, glLcorato de .-obre.

loder o (lE po'àsq:o, .lor. o d'

noLibdaLo .le sódio, seLeniLo de sódio),

vi.Lêminas (bitarLaralo dê col ina, L-ascorbado

de sódio, âceraLo de DL-61945;-Eocofer!iâ,

nico:inanida, D-qant ôtena to de cãIcio,

cloridralo de cloreto de tiaminà, cloridratc

de plridoxina, riboflavlna, palnita!o de

reEi4i 1a. ácrdo N-pterô1I-L-glutánico,

fiLonenadionâ. D-bro!ina, colecalclferoi,

cianocobalamina), emulsificanrês lecitinà de

soja e mono ê diqlicêrideos dê ácidos srãxcs
aronatizànte. regulàdores de acidez hiclróxldo

de potássio e ácido citrico ê estâbilizanle

cârraqenà. ÀLÉRclcos: coNTÉM DERr,,ADcs DE

soJÀ. !*Àc coNTÉM GLÚTEN. ú il 82Õ 3; &ha2i3;

MARCÀ: NESTLÉ EMBÀI,ÀGEM Têt.a SquaTe 1L

c022564

Preço Unrtárlo: TRINTÀ E CINCO REAIS E OITENTÀ E C1NCO CENTAVOS

Tota] ITem: VINTE E CINCO MIL E NOVENTÀ E C:NCO REÀ]S

KENYÂ DIANA
GOMES DE

MACEDO
LIMA:o1601837666

Asinàdô dê Íônn. d gi(al
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LT 50,00 4 . .1r0, 00c0t2 ac11't 64 8l MII,NUTRI SOJA LÀTA 800 GRÀMÀS Pó pâla prepâro

de bebida com soja. Rico em vitaminas 82, c. D

e E. Eonte de Cálcro, Eerro, Zinco, Eósforo,

Vilamiôas L, 812, e í. Con:én derivàdos de

soja. Pode conter peÍxê. Densidâdê caIórica

l34Kcal/!orção-. Possui 3, lC de

pro.einas/Po!Çào', L'lq de

càrboidratos lr,orcàa-, 5, 9.1 Iipic,-os. P..çào".

sabôr: lsento

anbalagê'n I I LâLa .lê 8009 37:2 K(:dl

Código âI tandegárro : 2i06. 9090

Número do rêqrsLro : ProctuLo isenao de

validade do produto : 10 (dêzoito) neses

Marca : Danone

Procedência/Fab!rcante : Argênt ina Kasdorf

I4.4?0,00a0l3 00r8r06 264 LT

PreÇo unl Eár 1o: CINoUENTÀ RE.à-IS

TÔtã1 ILem: QUATRO i,I],, TREZT]NTOS E CI\OUENTÀ REÂIS

APTAMIL PEPTr (Latâ 400 graras) - Eórnula

lnfanii I êrn pó, con 1009 pro:elna exLensamênLe

hidroLisêda do soro do IêiLe, âdj.:ionada cle

êxcl us ivôs PrelrióEicos Danônê NuL.icia

0,89/100m1 de sccos/lcFos (9:1). conEém DHÀ e

ARÀ (LCPUFÀs) e nLcleôricieos. lndi.açÕÊsr

AlimentàÇão de láctentês desde o nas.imento

até os 36 neses de vida, corl

alergia à proreÍna do 1êi:e cie vaca (ÀPLv) ê

sem quadro diârrêico e/ou acometlmento do

trato gastrointestinâ1. Dersidâde càIórica 68

Kcal/10om]. Possui 10t de proreinas (1009

protelnâ exlensãmentê hidrolisada do soro do

Iêite), 41% de càrboidraEos (601 maIlodexErina

e 401 laclose), 47t de 1j.PÍclios (99* de óteos

veqêtais - pal$à, canola, coco e girassol ê

cerca dê 1â de óleo dê pêrxe. Com adiÇáo de

ÀRÀ na côncentraÇâo de 0,2à e de DHÀ nâ

concent!étçào de 0,2-. dcs ilpÍdios !otals), 2 l,

de fibràs (10C.i solúveis - 90i Eos e 101 Gos) .

EÍüalagem: 1 lata clê 4A0g = 2963 r1/2C15 Kcal

código al fandeqá rio: 1901 I09C

Número do regis t ro: 6,6511.0498.412-6.

validacle do plodulo: 18 (dezoito) meses-

l'larca: Àptanil PepLr - Danone

Procedência/EabrlcanLe: PoÇos de CeIdas

tsrasil..

55, s0

P:ECO 'Jô1IáT'1O: C]NOUENTÀ : CINCO REÃI5 E C:NQI,;ENTÀ CENTÀVCS

,1'oIa] ltem: OIJÀTORZE I,]1, OUÀTROCENTOS E TRINTÀ REA]S

KENYADTANA ::lii",l*tr*"Jii
GOMES DE

MACEDO uM^or t'ol sr76Ú6

L|MA:or601837666 Td;:'zo']18','1'''í
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NUTRI ENTERÀL SoYÀ FIBER (fórmu]a 100t soja)

(LÍquido) - Te!!a Pak i000 rn.I - Eórmula pad.áo

para nut.1Çào ênterêI ou oraL .cn fitrrâs,
r!r11c1onâ Inente ccnrle:c, densldãde

calórrca normái (1,2kcailÍ,1) e )rornoproleic..

Isen!o de sacarosê, Iaclose e 91úten. Possui

15? de protêÍnas (100'ó protêíná isolâda de

sola), 56t dê carboidràlos (-100%

nal+odexrrina), 29t de riprdios (72ã óIeo dê

canola. ls8 TCM, 13t óleo dê qirêsso]) e 18

q/L ftbÍàs (72t fibrâ
sôLúvêl e 28+ insoIúvel).
Sabor: Baunilha .

Emlralagêm: Tet!â Pak 1000 ml ', 120c Kcal.

Número do registro: 5.7419.0049.001-r.

validadê do produto: 12 (doze) meses.

Marca: NuEri EntêraI soya Ej.ber - Nutri$ed.

Procêdéncia/Fabricântê: Brasil/casirolanda
(Cast rol PR)

22,85

t16, aa

10.968,0C

P.êÇo JniLárjo: VINTE E DoIS REÀI5 E OITE\TÀ a CINCO CENTA'.'OS

To:êl ILeh: DEZ Mi:, NOViCENTCS Fl SESSENTÀ ti OiTO riEÀIs

NSOCATE LCP LÀrr. 100 GRÀYÂS - iorrula infanL-l
para lacLenLês ê de seguimenEo Para 1à.1ênLes

e/ou crianÇas de prrneira rnfância destrnadil a

neces s idades dletoterápicas êspecíficas com

rêstriçào de laccosê, à base de âninoácidos

Livres, nutricicnalnenEe compleEa e isêntê de

pror-einâ IácEea, iactose, sacârose, frutose,
galactose e ingredierEes de origem anirnal. Com

DHÀ + ÀRA, !aurinâ e nucleotideos. Indicàçõesr

Diàgnóslico e TratanenEo dos sinLomâs graves

da ÀPL:/. Dc 0 ê 36 meses- Densidade calórica
67 Kcal/100 ml. Possu: :1: de pro!einas (1001

aminoácidos l1vres), 4,i? de carboicratcs (i00?i

xarôpe de gli.cose fonte de na.LtodexErina) e

45!, de Ilpideos (98i

óteos vegetais - rcM [ólêo de coco e/ou

pà.tmistel, ó1eô de girâssoI coh àIto teor da

ácido ô]eico, óIeo de girassol ê ó]eo de

cãnoIa; 1t ó1êo de Morrierellã à1pina;r: Ó1eo

de crypLhecodiniun cohnii ) .

Sabor I lsento
Embalagem : 1 IaEá de loog = 2899nl/ 1942 Kcai

código alfandegárro : 2106. 9090

Número do regisEro : 6 . 5 9 3 0 . 0 0 0 4 . 0 0 1- 5

validade do produto : 18 (dezoiEo) nêses

Marca I Neocâte LCP

KENYA DTANA § liíi1""',lltr,fii:i
GOMES DE

MÂCEDO uMÁ0r60r3176ó6

LrNmoroora:zooo iil!i.'!jl# "

0 017 518 480 FRÀSCO0 014

l:c I,Tc 015 xci1131
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KENYA DIANÂ Âí'^àdo de ío,màd qtrar

GOMES DE PqXENYÁ UÂNÀGtJMEs

MAcEDo iíIâÍ:|i,,,""
LlMArol 60l 83766 Dàdo'. 2oz,ros 27

6 )3 rs r3-0r00'
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Procecên.IalFâbrlcante : i.g1à!erra - SHS

Support ProduLos Nulricionais LTDA é deEenLora

da fólmula e do lesistro.
PreÇo Unitário: CENTO E SETENTÀ E SEIS REÀIS

To!a1 Ilem: SESSENTÀ E U[4 M]L E SEISCENTOS REÀIS

8r.180,80

Preço UniLário: TREZENTOS E oUÀRENTÀ REÀIS E CINoUENTA Fl CITICO CENTÀVOS

Toral Itêín: OITENTÀ E SETE l.rIL. CENTO E OITENTÀ REÀIS E oITENTÀ CENTÀVO5

0 011 0 01r 618 124 LI PREGoMIN PEPII (La!a 400 gramas) - Eórmuia

InÍantiI semi-e1êÍnentàr para IacEentes ê de

seguimento para Iactentes e crranças de

primei!â infância destinada a necessidacles

diêtole!ápicas espêcífj.cas com pio!êína

extensamênie hidrolisadâ e com restriÇão de

I àcrôsê. Com DHÀ + ÀRÀ, ràut:ina

nucleotí(leos. In.licaçôês: SinLomas 1êves zi

moderados dê ÀPLv e ná absorçáo. De 0 a -í6

r.eses. Isentc de Iactose. Não Jorrtém g1Útcn.

Densidade ca-Iórica 66 (cal/ I0Cm] Possur ll l,

de proteinas (i00S exLensamênre hidrollsada do

soro do LeiEê), 41t de carboidratos (100i

xarope de glicose - fonte dê màIEodextrina),

488 de Iipidios (50t TCM, 48* ÓIeos vegêtals _

colza, girassol e patma, 1% ÓIêo de peaxe e It
ó1eo de Morlierellê ãlpina) .

Sabor: Isenco.

Embalagêm: I Iata de 4009 = 3100 ml /2046 Kcál

Códiso àlfandeqário: 2106. 9090. Núnero (lo

rêqis !!o: 6.65'71 .Al),2.422-8.
vâlidade do prôduLo: 18 (dezoilo) meses.

Marca: Pleqohin Pepti - Danone Procedência /
Eâbrlcantei PoÇos clê CaIdàs -Brê5iI

99,44 11.880,00

00r 6 0423420 256 LT Mod!Ien - Alimento para suplenentaÇão dê

nutriçeo ênteral ou oraL DefiniÇão do Produto:

Eórnr1.r parâ nrtriÇào ênreral ê ora;,
normoca lór ica, normoprote:ca e hiperlipidicâ,
com àIEo Leor de cloreto, zinco, nolibdênio e

vitaminas À, D, E, C e 86. IndicaÇÕes:

Paciêntês quê necessiten de uha nut.ição com

TcE&ff946;-2', que concrrb-i pàrà à açáo

an!r inf.LamàLó!ia e reparadora da mucosà

inEesrinal. 1-3 'Presêntê no caseinato de

ÀpreseniaÇào: laEa 4C0G

Procedência: Hol.andô

Fornecedor: Nêst1é Bràsil ltda.
Fabricantê: NestIé Nede rland b.v
ReqisLro nó Minisrério da Saúde: 4.0076.1r78

340,35
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Preco ilni!árior NOVENTÀ E NOVE REÀIS

To:al Icenr ONZE i.11i, OlTCCENTOS E OITENTA Ri]ÀiS

Pr:eço Unilário: CEl,, REÀIS

TotaL ltem: DOZE MIL REAIS

KENYA DIANA A$hado de Íorma

GOMESDE r"lL^',""J^i:it#
MACEDO ÀrAcEDo

LrMA:o I 60 1 83 i$llXll:j]:j,'
7666 n:r5 38-03'oo'

100, 00 12.000,00CC18 c0tr8l8 r2a INFÀTRINI (Lata 400 granas) EórmuIa infantii
para Iaclenles e de segurmento para lactentes
e crianças de plimeirà infáncia destinada a

necêssldâdes dreroEerápicas êspêciflcas com 1

kcalln]. Eórnula Poliné!ica, hipercalórica e

nutricionalmente complêtâ. Isêntâ de

Não conlén gluten. Densidadê calóricê 1,0

KcaI/m1. Possur 10% Ce proLeinãs (60t soro dê

lerrê e 40: .aseina), 40t oe .iarbojci.âLos (541

de IacLosê e 46?i de nalLodextrina) ê 48Í.le
IrpÍdeos (óleos veseEais - óIêos de pàIma

(15tTCM) , canola, coco, girassol, Morliare-IIa

Àlpina e de perxe), 2t de Fibras (90i GOS e

10r" Eos).

Sabor : Neutro.

EÍnbalâ9êm: Lata de 400 S = 204Ó Kcal.

cód igo alfdndegárro: 190-.1090.

NL-jr.ero do regi sl- ro: 665114)1C0449.

vrlidade do produLo: 13 (ireze) meses.

Mârcã: InfaLrini Pó - Dânone.

Procedêncià /Eabr.lcan Ee: Poços

de Ca-Ldas/Brasrr,.

Lrl

456 FRÀSCO NUTRI EN"TIiRÀL SOYA (fórmula 100". :rola)

(Líquido) TeLrê Pâk 100C ml iórmula lÀdrào

.u rr iciona I men te completo, densidade

ca1órica normal (1,2kca1lm1) ê nornoprotelco.

lsenEo de lactosê e glút€n. Possui

15t de ploLeinas (100S proreinã isolada de

sola), 56t de carboiCraLos (100!ó

malEôdêxtrina) e 29* de IipÍdlos (?2ã ó1êo de

canola. 15? rCM, 1li óreo dê grrassol)

Sabor: Baunilha.

Embalagem: TeEra Pak 1000 ml = 1200 KcaI.

Número do regisE!o: 5.7419.0048.001-6.

Validadê do produto: 12 (doze) meses.

Marca: Nutri Entêral Soya - Nutrime.l.

Procedência/Fabricn!)tê :

Brãsil/castrolan.la (cãsrrô/PR)

0 019 o0a629a 19,90 9.C t 4,4l)

PIECO UNi!áTiO: DEZENOVE REÂIS E NCVENTÀ CENTÀVOS

Total ILem: NOVE MIL E SETENTÀ E QllÂTRO REÀIS E oUÀRENTA cENTÀ:/oS



5,90
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5. t:3,00

6.046,:rl

Preço Unitério: CINCO REÀIS E NOWNTÀ CENTÀVOS

TotJ] .L.n: C.\CO M]!, CF\TO E TFINfÀ E TF.S REÀTS

t1,90

rl!l I
ct.t.,
LI.oF oll r.r ,'li'

0020 402'7909 870 UNIDÀDE GLUTÀMÀX 1OG

Laboratório: vITÀFOR

PrrncÍpi o Ativo: L-GiUlÂuINA

Regi sEro M. S. | 654264407

Màrca: VIT,AEOR

De!enEo.: YITÁFOR

Iabricântê | VITÀFOR

Cod. Barras: 1892'128694631

UNIDÀDE Nurridriík ConpacL ChocoldLê Clusler

Importâncid do Lom estâclo nJ:!icional

l,lui!as vezes. rêcupe!ar uma dieLa equilibradà

de nulrienles é um desâfio, E. como se sabe,

una nuErrção balanceàda é imporEanEe en Lodas

as épocas da vida, principalmertê em mornentos

de vulnelabilidáde.

Nesses casos, o nédi.co podê indicar o ',sc de

um suplemcnt-o. À :rdicaçâo de produtos devê

ser sefrpre avaliada Peio profissionâl de

saúcrê, cdso a casr, conforre si:ra!r;c,.1ínrc.

e nutricionat do pacicni-.. :orsutLe seÍpre serl

p!of].sslonâI de saúde.

O que é e parâ que ser!,e o NuEridrlni conPact

Nutridrink Conpact é um suplêmentc

hipêrcalórico que contém nutrienEes que

auxilian nâ rêcuperaÇão dô esEado nutricionai.

À âItâ densidâdê energética 12,4 k.àl/nLl

conrribui corn o rorneclmento de energia e na

recuPe.âcâo e nanulenÇào dc pesÔ.

Súa cornposiÇão contém êinda a Vitdminã D, que

favorece a âl,scrÇão do cálcio e fósforo,

foltalêce aiuda no equilÍbrio e

conrribui com a imunicade.

cono oferece alto àporte cte nf,trientes em

pequeno volume - â]én de vir en qraLro sáborês

(baunilha, chocolaLe, Í.ora.go e cafJpuccino) -

se: uso po(lc ter ma:or aceit.rçào ê a.lcsão.

DifêrênÇa dc Nut.,drirk conpa.t e Nut:idrinK

o NuLrlclrrnk P!ole,r 'er.cn, f.co P.in ipé a

suplementaçãô ProLeica - os nuL.ienLes que o

conpÔem conErlbuem corn a saúde nuscular' Já o

Nullidrink compacl, fcrmulaÇão

hrpercaló.1cà, contém nrjt riente s que

contribuen a recuPeração do estaclo

nutliciona], sêmpre a Partir dà or:ienEaÇãÔ de

oa2 t 0017683 435

(ENYÂDTANA :::lii"^1['trá"Jii
GOMES DE ôrurcroo
MACFDO L MÁ.0rô0131766à

LIMÂ:01601837666 or oo

&.,1. *;ai*
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KENYADTANA :;lili$f"trá'i;ii
GOMES DE

MÂCEDO

LIMAr0ló01837666 or oo

um profissiona t da saúde.

O N,r!ridrink Compact Protein une os

oos nurriences Dlesentes en ar.bos os

450

PreÇo Jnirário: TREZE REÀIS E NOVENTÀ CENTAVOS

TÔLa1 ]tem: SEIS Ií]L E OUÀI]ENTÀ E SElS REAIS E CINOI]ENTÀ C!]NTÀVOS

ERÀ5CC NUTRIIJRINK PROTEIN GÀRRÀI-À PLÁSTICÀ . EóTmula

modifrcada para nuEriÇão en--eraI e orai,

hiperproteica e hipercalórica. com aporte de

proEelnas dê alto vaIôr biolóqico. Ricô em

vitaminas ê hinerais e com excelen!e perfil

lip.id!co. Isenta de gLúten. Densidâde calóri.a

1,5 Kcàl/m]. Possui 24,5t oê proleinas (56,6i

12,94 3C5,00

caseina Lo de sódio lS,2\ ConcênErado

ProLeico do soro do Leile + 26,5t Protêína

Isolada dê Sola 2,7? ProEeina Isolada de

Ervilha), 44,5i de carboi.dratos (56i

Maltooext.ina, 26'" Sacarose, 18'. Outros

carboidiàros) e 3l', de Iipidios (100ii óiecs

Sabores : BáuniLha, llorarqô e Chôcolàte

Embalag{in I Ga..atà plásLica= 300 Kial

código dliàndeqárro : 2106.909C

Númer'o.io registro :BaDnrLra 6.É5lr.0C!5 /

!hocofaLe: 6.651',.aA41 / Morangor 6.65rl.C005

valldadê do produto I l2 (doze) mesês

Marca : l.,iutrldr1nk - Danone

Procedênc ral Fabrrcante : Holanda Nutriciá

aa22 0a11612

PTEçO JNiLáTlÔ: DOZE REÀIS E NOVENTÀ CENTÀVOS

ToEà] ltemr CINCO MIl,, OITOCENTOS E CINCO REÀls

2E .2AC ,0015,00ERASCO CUBITÀN (Garrafa p1ástrca 200 mI) Eórnutà

modificada para nuLriÇáo cnlêral e orê1,

hipercalóricâ, hiperproteica, conr â.liçàcde

arqininâ e micronutrienLes quc Joírribuem Para

Exrj.quecido com mix de cdrocenoi.lês (&#945r,

e+946) e e*-435; câroteno, licopêno, lutÊína e

zeaxantÍna). Densidade calórica 1,29 KcâI/ml.

Possui 3It de protêÍras (85"6 de concentrado

proleico do lertê - fonrê de .aseina e i5t
arginina = 39/gattaÍa pLástica), 44'; de

carboi<lralos (53Xdc nalrodextrina, 35? de

sacarose ê t2: de

laclose) e 25: de lipldiôs (56* óIeo de cânoia

e tl48 cle óleo de glrassoL de alEo têor

Sabor: Bâunilha. l4orângo e Chocolâtê

Embalagem: Garrafa plásEica de 200m1

2s6KêaI.

0023 0at1622 r .880
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C(-)(li9ô àLfàndêqár j a : 2' 06. 9A9l

Nine ro do regisEro: Bau.rLha:

6.65??.0013.C01-r, Mo!anqo: 6.657_r.C037.001-8

e chocolàre: 6. 6 51? .0 026.001-8.

valrdade do produto: 09 (nove) meses

Maica: Cubi tan - Danone

Procêdência/Eab cante: Holanda Nutricia
Preco Unilá! io: QUINZE RFÀIS

'l.ial itcm: VlNTU E CITO MII ll DIiZENTOS RiiàIS

la24

valor ToEâ1 da Ploposta Rs | -751.566,80

E O1TENl'À CEN'I'AVOS

D.eÇo Unitárjo: CINOUENTÀ E QUÀTRO REÀIS

To:ã1 ILen: DEZ MIL, DUZENTCS E SESSENTÀ REÀ;5

rr).260,00

5.6ti, i0ÀIBUM]NÀ NÀTURÀL - SU?IiMENTC ÀLIMENTÀN

PRoTElc( - INGREDIENTES clara de ovo

DES idTAtAdA CÀR}.CTERISTICÀ DO PRODJTO

Aspecto: pó fino honrogêneô, cor: llr:anco-creme;

SaboÍ ê odor: caractêrístico. ÀRMÂZENÀMENTO E

vÀLIDADE: Àrmazenamen!o: Lôca1 sê.o. fresco e

ao abriqo do so]; TêmPêrar-ura recomêndada :

Máxi mo 25'C; vàIidâde: 18 meses, ãpós aberto

consumir em até l0 dias.

MÀRCÀ: IIÀTUROVOS

PreÇo Unitário: OUÀRENTÀ E SEIS REÀIS E SESSENTÀ E OITO CENTÀvos

ToTa] ILem: CINCO MIL. SEISCENTOS E UM REÀIS E SESSENTÀ CENTÀVOS

5!]IECENI'OS I] CINOUENTA Ii -]M MIL, O!lNI]ENIOS I'] 3EJJENTA U SEIs RTIA1'

34, AALT NUTRIDRINK PROTEIN sE}I SABOR (L.TIa ]50 gTamas)

- Suplemenlo aliírenEar com 189 de protêlnas

por porçào, alEo Leor cle viLaminâ D, 3álcio e

vitami.ra 812. Zero iactose e sacarose. Baixo

em qordu:as saturadas. Nàc conLém 9IúEen.

Densidade calór1ca 1,0 - 1,24 KcaI/m] PôssLr1

29i dê proreÍnas - !8q l21t l{hêy Prctein, 35i

41'. plotêína cie sola), 4?i dc

carboro:aEos 29c. \':0A' ralio.lex:riôã) e :í.
dê lipidios 6,atJ 155, óleo de qi.âss.,l .le

alto teor oleico, 34h ó]eo de canola e 1t t
óleo de palna)

Sabor: Sen sãbor.

Embalagemr Latâ de:J50q = I488 «(:aI. cód19o

alfandêgáir,o: 21069030.

N-únêro do registro: Produ!ô isênrode leqistro
(ROC 240l2018).

val.idadê do produLo: 18 (dezoi.o) mases

Marca: Nutlidrlnk Prore:n Danone.

Procedêncja/Eabricante I PoÇos de cafdâs

-Brasi I

00t8109 190

L2C PÀCOTEc025 c0316?0

KENYA DIANA
GOMES DE

MACEDO
LIMA:01601837
666

DIANA6OMT5DT
MACEOO

1r 16 2. 03 00'

&ü, meara
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- Proposta para ête,rder o PREGÃO ELETRôNICO SRp N" 2024.08.r3.1;
- Declaramos que .os prêços proposEos enconLram-se incluldas Lodds a5 despesàs clireLas
rncidenLes, enca!gos sociais, previdenciários, Erabâthis!as e comeÍcràis, f.eLe. seguros
l:anspo.Le até o destino, ênbalagens e quarsquer oulros ônus que porven!ura possam rêcai.
.io oblê!c dê presenEe lici:ação;

Declarô sob as penas dà Iêi. que o objelo oferEado atende todas as especificaçóes

mÉdi(.-a

a 15/15

êxag:das no mêmcrral

e r ndireias, !ribu!os
e demars despêsas.om

sôbre o fornecinenlo

- Prazo de Validade dos Produtos no Âto da Entrêga: Validadê minima 12 nesês;

- TêIefoner (31) 2567.8960, (31) 98661.0451;

- E-máil pa13 dúvidas, esclàrecimêntos e envro cle ÀEâs e Contratos: licitacâo.materjalêgrupcelfà.t:om.b.
rênar-a. .iberro.âgrupoêlf a. com. lr

- E-maiI pàrã envio de empenhos

- Não ! racronaxios embalagens;

Agradecemos a opo! lunidade e

ê:npenhoG gru.ooeIf a. com. hr; êmpê ho. ilat êr !â,09rupoe1 f a. ccn. ü.;

dlsposrção dos Senhores para d].rrmrr qualsquer dúvi.las qLê se

nossa proposta.

nôs cô]ocàmos à

fizerem necessárr.as pôra um ne]hor entendimento de

ÀRT IIJED1CÀ COMERClO E REPRESENTÀCOES DE PRODUTOS HOSPITÀLÀRES LTDÀ

KENYADTANA l;illltÍi,fs",dE3[?e"'
GOMES DE MACEDO MAcEDo LrMAror60r837666

LIMA:o',|ó01 g37666 oados'j2024'0827 I3:16:al

IENYA DIÀNI\ GOMES DE

Cargo: COORDENÀDOR DE

RG : 114430141

CPF:016.018.316-66

MÀCEDO LIMA

LICITAÇÕES

G Êl LlCltl
ô1

F (JllrJ N"-
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APÓtICE
SEGURO GARANTIA

Apólice SUSEP ne 014902024000107757050505
Ramo: O77S - SEGURO GARANTIA - sEToR PÚB[Ico
Endosso: 0000000
Proposta: 24775001135725 Pátina l de 9

essor
:.'r. f,l , ,, (li), fr rrr )/-a'i

A MUNICIPIO DE JUAZEIRO

Em anexo, êh(aminhamos a apólice digital da Essor Seguros S.4., um documento com a mesma validade e veracidade de uma apólice impressa,
utilizaôdo processos que garantem sêgurança e valor jurídico às transaçôes eletrônicas

ApÓUcE SEGuRo GARANT|a Ne tooTsoTososos
Documento eletaônico digitalmênte assinado por

rcP
Brasil

Leandro Evang sta Poli

Documento êletrónico asrin.do dig(almente coníoíme MP ne 2.200-2/2001, qu€ instituiu a tnÍíâ eíruluía de chaves
PÚblicas Srasileira - rCP 8raÍ I por: si8natá Íio lar:

LEANDSO E VANGE LISTA POLI - Nq de 5êíie do Ce(rficado: 4 8FoC1EAB19707l3

O PRESIDÊNTE DA REPUBITCA. no uço dê at.ib!,ção que lhe oÍerecp o aít. 62 da Consriturção, ãdota ô segurnre Medrda
Provisórr, (oírÍoíça de le,

Anle ,:icà irr(i1uídâ , lnír0 catruturd de Chdvcs PLtblica5 lJrisilciíd rCP B.ilsll, Darà Bãranrií ã aurenrrcidide, à
inreEridàde e a valdadej!rídici dedocumeiros edr íormà ÊleÍôn,.i, d.! apl,càçôesdes!po eedasap[càçôes
habilitàdâs que util rem c€úiÍi.i!dos ditiiâi5, bêm .orrro a real râção de trânsaçôes eletíônicas reg!ràs

Apóli.e nc 100790r0S0S0S
Controlê lnteíno: 000000247 7 50011357 2s

Oata de €mlssão: 27108/2024

ATENCÃO:

. A ESSOR SEGUROS S.A., â seSurr denominada "Seguíâdora", baseou-se nas declârações constantes na proposta e do questionário

devidâmente preenchidos, que são pârtê inte8rante do contrato, para cálculo do prêmio e êmissão da píesente apólice.

r Leiã âtentamentê âs Condições Cohtratuâis e Pârticulares, principalmente as exclusões de coberturas. ConÍira os dados constantês nestâ

âpólice e, êm caso de diveígênciãs, procure imediâtamente seu Corretoí. Quaisquer modificaçôes na píesente àpólice deverão ser featas

atíavés do seu coíretor à seguradora de forma expressa e só se.ão válidas após anuência da Seguradora.

. As condições contratuais/retulamentos desse produto protocolizados pelâ SêguÍâdorâ junto à SUSEP poderão ser consultados no endereço

eletrônico www.susep.tov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. O retistro deste plano na SUSEP não

implicà, por parte da Autarquiâ, incentivo ou recomendâção a sua comeÍcialização.

. SUSEP - Superintendência deSeguros Privados - Autarquia Federal responsável pelâ fiscalizâção, normati2ação e controle dos mercadosde

seguro, previdência complementaí àberta, capitalização, resseguío e corretagem dê se8uros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

. Em atendirnento à Lei 72.741172 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de CoFINS sobre os prêmios de

seguros, dêduzidos do estabelecido êm leEislâção específica.

. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente Íegistrado no site da SIJSEP

- https://www.gov.brlsusep/pt-br , poí meio do número 014902024000107757050505.

. A Sêgurâdorá disponibilizâ a apólice de seguro ao Tomador atravé5 do Coríetor dê Seguros da apó|ce, sendo que o Tomador a apresentará âo

Seguíado. Não obstante, Tomador e Seturado poderão a qualquer momênto solicitar uma cópia da apólice diíetamente à Seturadora, através

da Central de Atendimento.

. Plataforma oficial para registro de reclamâção dos consumidores dos mercâdos supervisionados - www.consumidor.tov.br

I

Folha N
t€Ucti

Ruã úsÊondede hnàúhã.83 - sâlà r80r - Centro - Âio de lanê,.o/al - ctP
4,5?5.664/0001"50 -
@m 521 1007 ' Ouvi

: ôr49ô''d&-irlolra 
. e,.nollnunlo ao oel..iê{l€ ,tldhrvo; 08{D 70? 4{6..- 5ÂC

EssOÂ 5àSUBO, 9â.-CNPI I
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APÓTICE
SEGURO GARANTIA Folha

ETLIC
s lice SUSEP ne 014902024000107757050505

O: 0775 - SEGURO GARANÍIA - SETOR PÚ8LICO

End : 0000000
Proposta: 24775001135725 Página 2 dê 9

I .,,r.lf _,,i1)., i f 
. :./,.

rnor,rtrspÍcro DA ApóLrcE - coNDtçÕEs pARTrcUrAREs

OADOS DO SEGURÂOO

NOMEi MUNICIPIO OE JUAZIIRO

ENDEREçO: PRACA BARAO OO RIO SRANCO, S N - sEot

CEP: 48903-400

COMPLEMÉNTO,

CIDADET JuazeiÍo

CNPI OU CPF: 13.915.63210001 27

BA

OAOOS OO TOMADOR

NOME:

ENDEREçO

CEP:

ART MEDICA COMÉÂCIO E REPRESENTACOÉS DI PRODUTOS HOSPITALARES I-TDA, cNP] oU cPF: 02,626,340/0001 58

RODOVIA ANEL Vl^RlO, 4902 8OA tSPtÍl^NC^ COMPLIMINTO: GÁLPÁO038 ARMZ 8 E I ' PARft A SALA ART MEDICA COND tOG MAR

61935'1,80 CIDADE: Maracanau UF: Ct

r-tMrrE MÁxrMo DE GARANTTA / MoDAUDADE

UM|TE MÁxrMo DE GARANTTA (LMG)i RS 16.990,25

MODALIDADÊ: GARANTIA DO LÍCITANTE

O [imite Máximo de Garantie e o valor máxífio que a SeBuradora se responsabilirará pcÍante o Segurado enr íunção do pagamento de indenização

COgERTUÂAS CONTRAÍADAS

COBERTURAS

V/ GÂRANTIA OO LICITANTE

tMPoRTÂNcta SEGURADA

R516 990,2s

PRÊMto tíeurDo rNÍcto DE vrcÊNcra

R5 190,00 21/08/202Á

FtM DE vtcÊNcra

26110/2024

+Não se a lica fran uia a nenhuma das cobertuÍas (ontratadas í êsta a

coBERTURA gAstcA CoNTRATADA paRA EsÍÁ ApóUcE

O objeto do seguro continua na página s€guinte,

Paga a indenização ou iniciado o cumpÍimento dãs obrigaçôes ínadímplida5 pelo Tomador, ã Sêguràdora sub-rogar se-á nos direitos e pflvilégios
do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham clado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia,
assinâdo entre TOMADOR e SEGURADORA, que rege os direitos e obrigaçôes entre as partes, documeoto este que fará parte rntegrante e

insepaíável desta Apólice.

\./ Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso íoi corretamente íegrstrado no sitê da SUSEP -
https://www.gov.brlsusep/pt-br , por meio do númeío 014902024000107757050505.

Susêp - Superintendência de Seguros Píivados . Autarquía Federâl Íesponsável pelà fiscalização, normalízaçào e controíe dos mercados de seguro,
previdência complementâr aberta, capitâlização, resseguro e corretagem de seguros.

Plâno de Sêguro aprovado em conformidade com â Circulaí Susep 662/22 e Processo Susep ne 154!4.639472/2O22-63. O rê8istío deste plano na
susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou rêcomêndação à sua comercializaÇão

oocumento eletrônico ersrnêdo dititàlment€.onío.nre MP 2200-2 de 24108/2001, que
rnstrrui! 3 rníÉeírurur3 de chaves PÚblicà! B.!5ileirâ, rcp arâsi, êm vigor co.soanre t.c.
ne 32 de 11/09/2001. artlo - Frcà ins!'tuida â lnirâ-esrutura de Chaves Púllrcar sràsileirõ
rCP 8.aril, para tarantn a aiJr€nticidâde, a inrecíidâdê ê â vâlidad€ iuíidrca de documentot
êm lormà eletrônice, d.s.plicàções dê ruoorte e das aplicaç0e! hôbiItàdâs que ulilirêm
cêrtiíicados disitals, bem como a rca iza(àode tra.saç6es €lêrôn ràt sêÍ:u/as

oATA DE EMtssÂo: Rro DÊ )ANÉtAo,27/oa/2024

ICP
Brádl>

rcê
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APÓtIcE
SEGURO GARAN

Apólice SUSEP ns 014902024000107757050505

üELlc RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBIICO

ndosso:0000000
oposta: 24775001135725 Pátina 3 de 9

nrcA

l'úl trlr N"

rnoruflspÍcto on apóltce (continuação)

OBJEÍO DO SEGURO (Conlinuaçãol

Garantia de lndenização, até o Limite Máximo de Garantia e exclusivamente nâ extensâo do Prejuízo, conForme deÍinido nas Condiçóes
Contratuars e apurado em Procedimento de ReBulação de Sinistro, em decorrêncià:
l. Do lnadimplemento, pelo Tomador das OBRIGAçÔES GARANTIDÀS por esta Apólice, relacronadas ao Edital/Pregão/Convite
2024.08.13.1("Contrato Principal").
ll. Dos valores devidos pelo Tomador ão Seguíado em ràzão da aplrcação de multas oriundas do lnadimplêmento das OBRIGAçOES
GARANTIDAS por esta Apólice, no âmbito do Contrato Principal, e não pagas tempestivamente pelo Tornador conforme disposto no
Contrato Principal,

Sem preiuízo de outÍas exclus6es e/ou hipótese9 de perda de dlrelto previstas na5 condições cont.atuais, esta Apólice não Sera efeitos e
é nula de pleno direito para os riscos oÍiundos de uma ou mais das situaçõ.s dercíitas abaixo, ãinda qu€ estejam pÍevistas no Conttato
Principal:
a. Licitaçõês,elacionadas a concessão, ãrrendamento e terviços de admlnistÍação.
b. Pagamentos de mútuos e afins, devidoi pelo Tomador ao segurado.
c. Amortização de dívldas do Tomador ao Seturado.
d. Garantia incondicional e/ou Píimeira Demaída.
e. Contratos de Adesão
í. cobertura paÍa obrigações financeiras dê qualqu!í natuíeza, enquadrãdas em modalidade diveria quê a contratada atrâvés da
presente apólice

Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice anterioÍÍnente íoÍnecida por esta Seguradora, ou poÍ
Sêguradora Contênêre, referente ao mesmo Edital e/ou Conrato, obieto dêste seturo.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.e 662/22

i.. rr,i,7'.r^ r,,/.\r

gEGUROS 14,52S SUPEPr

iv. lnhaünn,8!'91ã l8or - C€nÍo _ R'o de - c[P 20091j007 08@521 tesd:0800
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APÓtICE
SEGURO GARANTIA CCr..,ll [€ Llclll.-.

lni:r N"-

ice SUSEP nc 014902024000107757050505

: 0775 - SEGURO GARANTIÀ - SETOR PÚBTICO

or 0O00ff)O
posta:24775001135725 Página 4 de 9

DADOS DO CORREÍOR

NOM E CNPJ OU Cpfr 12.656.482/0001-11 SUSEPT 202020845

A situação câdastíâl do(s) Corretoí(es) deste Segúro poderão ser consultados no 5ite www.susep.gov.bí, por mero dos números de registíos
informêdos nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800 021 8484 (ligação Bratuita).

WIZ CORPORÂÍE SOLUCOES E CORRETAGEM DE SEGUROS

TTDA,

DEMoNSTRAÍtvo Do PRÊMto DE SEGURo

CUSTO OO SEGURO

Prêmio Líquido:

Adicional de Fracionâmento

Curto de apólice:

toF:

Rs 190,00

Rs 0,00

RS o,oo

Rs 0,00

1

ÍORMA DE PAGAMENTO . BOI.EÍO

valoí vêncimento

Rs 190,00 26/09/2024

PrêmloTotal: R5 190,00

RúatyEmnde de hnalma, 83 -
SEGUsos 5.Â- - cNp, 14.5?5.680/0001 50- cÓD suPEP.01490

Aúdttuo:.0800 707 4464
E5lOít

521 1007 - OwidoÍio E lor'CEP2 77 0.136tAc 0400

:i.. '.,1 , i . .1 , i : . Í) . .. 
1 í.1 l
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APÓLICE
SEGURO GARANTIA

Apólice SUSEP ne 01490202400010775705050s
Ramo: 0775 - SEGURO GÂRANTIA - sEToR PÚB[Ico
Endosso: 0000000
Propostar 24775001135725 Páglna 5 d€ 9
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coNDrçÔEs coNTRATUAtS

coNDrçÔEs coNTnÂTUAts - SETOR pú8uCO
SE6URO GARANTIA IICITANTE

1. OeÍiniçóes

1.1. Definem-se, para efeito deste seguío:

ELlCnt]

Foltra N"-

Apólice: documento emitido pela seguradora por qualquer meio que se possa comprovar, físico ou por
meios remotos, nos termos da regulamentação específica, formalizando a aceitação da cobertura
solicitada pelo proponente, com discriminação do bem ou interesse segurado, coberturas contratadas,
bem como direitos e obrigações do Segurado e da Seguradora;
Beneficiário: Para fins deste seguro é a pessoa indicado no frontispício da Apólice, física ou jurÍdica, a
quem a Seguradora deverá efetuar direta e unicamente o pagamento da Indenização na hipótese de
sin istro coberto;
Caso Fortuito ou de Força Maior: nos termos do Código Civil Brasileiro, tais como: terremotos,
erupções vulcânicas, deslizamento, cÍclones, granizo, tsunami, maré alta, furacões, tempestades,
inundações, pandemia, mas não se limitândo a esses;
Endosso: é o documento pelo qual a Seguradora formaliza qualquer alteração na Apólice de seguro, de
comum acordo com o Segurado;
Expectativa do Sinistro: identificação, pelo Segurado, do lnadimplemento do Tomador que possa gerar
Preiuízo coberto pela Apólice e que deverá ser ímediatamente comunicado à Seguradora;
lnadimplemento: é o descumprimento das Obrigações Garantidas assumidas pelo Tomador que
causem Prejuízo ao Segu rad o;
lndenização: corresponde ao montante a ser pago pela Seguradora ao Segurado, em caso de Sinistro
coberto pela Apólice, até o valor do LMG e na extensão do Prejuízo efetivamente apurado;
Limite Máximo de Garantia (LMG): é o valor máximo que a Seguradora se responsabiliza perante o
Segurado em função do pagamento da lndenização;
Obrigações Garantidas:são as obrigações do Tomador no edital ou cafta convite, conforme aplicável e
nos termos da legislação aplicável, para as quais se demandou especificamente cobertura à Seguradora
e são garantidas pela Apólice, conforme descÍitas no frontispício desta;
Prejuízo: É o montante comprovadamente devido ao Segurado e não pago pelo Tomador em virtude
do descumprimento das Obrigações Garantidas por este, incluindo eventuais multas decorrentes do
lnadimplemento;

Prêmio: importância paga, pelo Tomador à Seguradora, para que esta assuma a responsabilidade do
risco a que o Segurado está exposto
Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devida à Seguradora a título de remuneração
mínime a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo
de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da emissão
da Apólice.
Procedimento de Regulação de Sinistro: é o procedimento de apuração de um Sinistro, no âmbito do
qual a Seguradora constatará a existência ou inexistência de cobertura para o Sinistro reclamado e
apurará eventuais Prejuízos cobertos, nos termos do artigo 19 da Circulãr SUSEP ne 662/22;
Relatório Final de Regulação de Sinistro: é o documento por meio do qual a Seguradora apresenta às
partes interessadas as suas conclusões sobre o Procedimento de Regulâção de Sinistro;
Segurado: é o ente dâ Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador e
garantidas por esta Apólice;
Seguradora: empresa autorizada pela SUSEP a funcionar no Brasil e que, recebendo o Prêmio, assume
os riscos descritos no contrato de seguro;
Seguro Garantia: é o seguro que garante o cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme definidas na Apólice;
sinistro: é o lnadimplemento pelo Tomador das Obrigações Gaíantidas, conforme previstas no edital
ou carta convite, e que é passível de lndenização pelo seguroi
Tomador: é o devedor das Obrigações Garantidas previstas no âmbito do edital ou carta convite,
conforme aplicável, e que contrata o Seguro Garantia em benefício do Segurado.

1.2. Para eíeito desta modalidade, aplicam-se, também, as deíinições constantes na legislação aplicável

2.Obieto
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ção de multas impostas pelo Seguràdo e
ações Garanfídas, conforme píevisto no

oJl t{ lrcn/

: .: ,:,r1,. l.r '. I . I.r (r I

2 1- Estê seguro 8ârante opa8amento de lndenização, ãte o Limite Máxrmo de Garantia e na extensão dos preluízos comprovados, en)
decorrencla da recusa do Tomador adjudicatário em assinar, dentío do prazo estabelecido, o contrato admi;rstrâtivo nas condiçôespropostas no editalou carta convite, conÍoÍme descrito no frontispí(io da Apdlce.

2.2. Êstarão também garantidos por este seguro os valores devidos Ào Segurado em razão dã aplica
não pagas tempestivamente pelo Tomador, oíiundas do lnadimplementõ pelo Tomador dàs Cibrig
edital ou caÍta convite e na leBislação aplicável.

3, lsenção de Responsabilidade da Seguradora

3.1. Sem prejuíuo das disposições do edital ou carta convite, e exceto se de outÍa forma estipulad
de Íesponrabilidade em relação aos preiuíros oriundos de uma ou mais das setuintes hipóte;es:

f ortra tu'-[\
onaA çe, a ura a senta

a. Eventos e prejuízos cobertos por ramos de seguro distintos do Seguro Garantia ou por outras
modalidades de Seguro Gerantia;

b. Perdas e danos contratuais e extracontratuais, incluindo lucros cessantes, causados ao própÍio
Tomador, ao Segurado e/ou a terceiros, bem como perdas e danos contratuais e extracontratuais,
incluindo lucros cessantes, causados pelo Tomador, Segurado e/ou terceiros;

c. Eventos e riscos de natuÍeza socioambiental;
d. Quaisquer custos, despesas, obrigações ou encargos, incluindo aqueles de natureza fiscal,

previdenciária, trabalhista, ambiental, cível e comercial, resultantes da (inelexecução das Obrigações
Garantidas;

e. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destÍuição ou requisição
decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militaÍ e, em geral, todo ou
qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa
agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o
governo ou instiBar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por meio de
atos de teÍrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

f. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou quaisquêr danos consequentes, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer
natureza, direta ou indiÍetamente causados por, resultantes de, ou para os queis tenham contribuído
radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de
qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão de material nuclear, bem como qualquer perda,
destruição, dano ou responsabilidade legal direta ou indiÍetamente causados por, resultantes de, ou
pare os quais tenha contribuído mateÍial de armas nucleares, ficando, ainda, entendido que, para
fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão nuclear;

g. Descumprimento, poÍ parte do Segurado, de suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e
despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito desta Apólice;

h. Eventos de casos fortuitos ou de Íorça meior, nos termos do Código Cívil Brasileiro;
i. Descumprimento das Obrigações Garantidas por parte do Tomador decorrente de atos, omissões ou

fatos praticados por ou de responsabilidade do Segurado;
j. Alteração das Obrigações Garantidas por esta Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado e

Tomador, sem prévia anuência da Seguradora;
k. Riscos ou Prejuízos provenientes de atos ilícitos dolosos, ou cometidos com culpa grave equiparável

ao dolo praticados pelo Segurado, seus dirigentes, administradores e/ou representantes, nos termos
do artigo 762 do Código Civil.

3.2.Em nenhuma hlpótese a seguíadora sucêderá, .oítÍatual ou legalmente, o Tomadoí, nem mesmo será sub-íogada nas obrlgações
atrlbuÍdâs ao Tomador no âmbito do edital ou carta convlte. As Ob.lgações Garantldas da SeguÍadora estão limltadãs ao des.rito na
Apólice. O Tomado. ê o Segurado se obrigam a tomar todas as medidâs necessáÍias, judiciais ou extrajudiciais, paÍa aÍastar qualquer
tentativa de responsabiliração da Seguradora por íorça de alegação de sucessão e/ou sub-rogação nâs obrlgações e responsabilidadês do
Tomador e/ou do S€gurado.

4. Declaraçóer lnexatas, A8Íavamento de Risco, aviso Tardio de Sinistro e PeÍda de Oireitos

4.1. O Segurado está ciente e concoÍda coín as hipótesês de peída de direito e as suas obÍigaçõer e responsãbilidades constante§ dos
aíIlgos765,766,768,769 e777 do Cídlío Clvll, bem como os dlreltos e Íaçuldades da Seguradora emergenles de tals diipositivos legais.

4.2. Para fins do disposto no aÍtigo 766 do Código Civil, ao aceitar a Apólice e/ou €ndossos, coníorme aplicável, o SeEurado declara à
Seturadora quê até a data de emisrão da presente Apólice e/ou Endossos, conÍorme aplicável, não há qualquer circunstãncia, evênto ou
lnadimplemrnto do Tomador referente à(s) obrigação(õe5) Garantida(§), que potsâ geraÍ uma Expectativa, Reclemação ou
caracterização de Slnlstro.

5. Pãtamento do Prêmio

5.1. O Tomador é o responsável pelo pagamento do Prêmio, bem como de eventuais Prêmios adicionais decorrentes de altêrâção ou
renovação da Apólice e atuãlização do LMG, por todo o prazo de vitência da Apólice,

EssoF 5EG{JRos s.a -cNpt 14 525.684/000l-50 - cóo5upEp:01490
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5 2 A Apólice continuará em vigor mesmo se o Tomàdor não efetuaí o pagamento do prêmio nas datas convencionadas

5.3.Se o Tomador não pagar, na da
instrumentos de contràgarantia celeb
de juros, multas e correção monetária

ta fixada, quilqueí parcela do Prêmio devido, a Seguradora poderá executar a Apólice e/ou os
íados com o Tomador e eventuais garanttdores, para aatisfaçâo integral do seu cíédito, sem prejuizo

c{Ltc[/.cÁ
ú

6. Valor da Garantla

6.1 4 responsâbilidade da seEUradora não poderá, em hipótese alguma, ultrapassar o limite estabelecido a rítulo d

6.2. O LMG da Apólice não sofÍerá qualquer tipo de atualização monetária durànte a vigência do seguro, a não ser que de outrà formâ
expressamente contíatado e indícado no frontíspício da Apólice.

6 3 O valor da Apólice poderá ser modificado nas hipóteses em que se íaçaín necessárias alteíações nâs Obrigaçôes Garantidas, conforme
previstas noedital ou carta convite, ou deverá ser modificado caso as alterações tenham 5ido p;eviamente eitábelecidas nesre. para que
isso ocorra, deverá hâver sohcrtação expressa do Tomador, beÍn conro aceitâção expressa da Seguradora, rnediante emissão de Endosso.

7. Reclamação do SinistÍo

7.1, O Segurado comunicará à Segurâdorâ da Íecusa do TomàdoÍ âdjudicatário em assinaí o contrato admiDistrativo nas condições
propostas, dentío do prazo estabelecido no edital ou carta convite, envlando à Seguradoía a cópia de todos os docLrmentos ne.essjrios
para comprovar o lnadimplemento e os Prejuí2os soÍridos, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro-

7.1.1. A Reclâmãção de Sinistro deverá ser formalizada mediante o envio dos seguintes docuntentos básicos

a. Cópia do Edital, bem como eventuais alterações posteriores ou retificações realizadas nestes, se
houver;

b. Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador,
acompanhado do respectivo trânsito em julgado, notificação ao Tomador e publicação no Diário Oficial;

c. Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails,
trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

d. Cópia do ato ou documento que certifigue o resultado da licitação, indicando o Tomador como
vencedor, quando a plicável;

e. Cópia do termo de adjudicação;
f. Cópia da convocação encaminhada ao Tomador adjudicatário paÍa assinatura do contrato.

8. Procedimento de Retulação do Sinistro

8.1. A Seguradorà poderá solicitar documentos e informações complementaíes àqueles inicialÍrente apresentados pelo Segurado, desdê
que sejam necessários à análise de cobertuÍa da Reclamação de Sinistío apresentada pelo Segurado

8.2. A Seguradora deverá apresentar Relatório tinal de ReEulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do íecebimento da
Reclamação do Sinistro devidamente instruída pelos documentos e informações citados acima. Caso a Seguradora solicite documentos e/ou
informaçôes complementaíes, nos termos da Cláusula 8.1, tal prazo será suspenso até que o documento e/ou rnformação seja devidamente
âpresentado. reiniciando sua contagem no primeiro dia útilsubsequente.

8.3. O Relâtório Finâl de Regulação do Sinistro deve expor de [orma clara e objetiva sobre existência de cobertura ou, conforme o caso, as
râzões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou declaração de isenção ou extinção de cobertura ou responsabilidâde da
Seguradora.

8.4.No caso de decrsão judrcral ou decisão arbitrà1, queimpeça oususpenda os efeitos de Reclaínação de Sinistío, o prâzo de 30 (trinta) dras
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do píimeiro dia útil subsequente a revogação da decisão ou ausência de efeito suspenstvo
ao tecur50.

9. Liquldação do Slnistro

9.1. Caíacterizado o Sínistro, a Segurâdora, no prazo previslo na Cláusula 8.2, pagârá a lndenizãção ao Seguràdo, até o LMG previsto nâ
Apólice e na extensão do Píejuizo efetivamente apurado.Es8otado o LMG, haverá a baixa da Apólice e quitação ampla, geral e irrestrita dâ
Seguradora em relação âo SeBurado e quaisquer terceiros.

9.2. O não pagamento da indenização no prazo previsto nesta cláusula implicará na aplicação de juros de mora à Sêguradorapro-roto
tefipotis, aofi bâse tàxa que estiver em vigoí para a Ínora do pa8anrento de ifl)postos devidos à Fazenda Nàcional, sem prejuízo da
atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação da SeSuradora pelo SeBUrado, com bêse na variação do IPCA/IBGE -
indice de Preços ao Consumidor Amplo da Fuodação lnstatuto Brasileiro de Geo8rafia e Estatística - ou índice que vier â substituí-io.

10. Extinção da Cobêrtura e/ou Rêsponsabilidade da SetuÍadoÍa

10.1. A Íêsponsabilidade dâ SêguÍedoÍa extinguir.se-á, de pleno direito, quando ocoÍrer qualquer das seguintes situações abaixo:

a. término da vigência prevista na Apólice ou ao final do pÍazo pÍorrogado por meio de Endosso, sem
que qualquer Expectativa de Sinistro tenha sido apresentada pelo Segurado;

b. declaração expressa do Segurado atestando o cumprimento das obrigações Garantidas;

Follra No_
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c. quando o contrato administrativo for definitivamente formalizado pelo Tomador, nos termos do
edital ou carta convite;

d. extinção, por qualquer motivo, do edital ou carta convite;
e. quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; ou
f. quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o tMG da Apólice,

ELloli,,
i' ()l I ll , N'-a I

10.2. A rêsponsabilidade dã SeguÍadoÍa, nos termos da Apólice, se limita aos Prejuízos de.oríentes dos eventos de lnadimplementos
ocorddos durante a vigência da Apólice e nos estritos teímo' desta e do edital ou cana convite.

11. Sub-rotação

11.1. Realizado o pâgamento de qualquer quantia pelà Seguradorà, seja a que título ou nátureza juridica Íor, a SeBuradorâ se sub-rogará nos
direitos e poderes do SeEurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sanistro. A SeguÍâdora poderá se
utihzàr da presente Apólice, isoladamente ou em conjunto com outíos instrumentos, coíno título executivo extrajudiclal para satisfação de
seu crédito, em juízo ou Íora dele.

11.2. Será ineficaz qualqueí ato êventualment€ praticado pelo Segurôdo qu. diminua ou extinga os diíeitos de sub-rotação da
sêguÍadoÍa. Além disso, o 5êgu,ado deverá envldar esÍorços e pÍatlcaÍ todos os atos neçessário5 e legalmente pêÍmitidos para qu€ à
Seguradora exeÍcite, de fo.ma tempestiva e eÍiciente, o seu direito de sub-Íogação.

12. Câncelamento Antecipado da GaÍantia

V 12.1. Caso ocorra o cancelamento antecipado da BaÍantia antes de seu período de vi8ência poí extrnção do edital/carta convite ou por
liberação expressa do SeBurado, a Seguradora terá direito a reteí total ou parcialmente o Prêmio pago, bem como cobrar êventuâl Prêmio
vencido, vincendo, reembolsos e/ou peoalídades do Tomador, na forma livremente negociada entre Íomador e Seguradorã.

12.1.1. Na hipótesê de o Íomadoí fazer jus à devolução de parcela do prêmlo em caso de cancelamento antecipado da garantia, após a

retenção do Prêmio Minimo realizada pela Seguradora, o valor devolvido será calculado de maneira propoícional, levando-se em contâ o
prazo de vigência dâ Apólice e o tempo de cobertura transcorrido, exceto quando outro critério de cálculo Íor adotado entre as partes.

13, Resolução de ContÍovérsias

13.1. A5 controvérsias decorrentes desta Apólice e seus end05sos serão resolvidas no foro de donricílio do Segurado e/ou beneÍiciáíio,
exceto se de outra forma disposto ôo Ííontispício da Apóhce.

14. vigência

14.1.A vigência da Apólice observará o mesmo píazo previsto para a execução das Obrigações Garantidas píevrstãs no edital/carta convitê,
exceto quando este expressamente indicar de outra foímâ.

14.2. Caso a vigência das Obritações Garantidasseja proÍÍotada, a Seturadora poderá, a seu exclusivo c,itérig, emitir Endosso para
prorrogação da vigênciô da Apólice, mediante análire do íisco correspondente e cobrança do TomadoÍ, se for o caso, do respectivo
P.êmio.A não renovação da Apólice não consiste em hipótese de slnistro.

14,3.Caso a vigência da Apólice seia inÍerioÍ à vigên.ia das Obritações Garantidas, a SeguÍadoÍa assêguraíá a rnanutenção da cobeítura
enquanto houver Íisco a s€r cobeíto, mediante a comprovação da manutenção da capacldade técnico-ílnanceira do Íomado, e da
apresentação de declaÍaçào, fiímada pelo SeguÍado, atestando a Íegularidade na execúção dãs Obrigações Garantidar. A manutenfão de
cobenura tratada nerta cláusula ocorrerá mediante a emi5são de Endosso, sendo o Tomador Íespontável pelo recolhimento do
.espectivo Prêmio,

14.3.1. O Tomador podeíá se opor à renovação somente se comprovar não haver mais risco a ser coberto pela Apólrce ou se apresentada
nova garantia aceita pelo Segurado.

15. Notificâção

15.1. Eventual notrficação à Seguradora com íelaçào à Apólice deverá ser renletida para o endereço cadastrado no site da SUSEP

(www.susep.gov.br), aos cuidados do departamento jurídico e do depârtarnento de sinistros

16. Beneficiários

16.1. Quando houver a indicação de Beneficiário(s) no frontispício dâ Apólice, os quais devem possuir relâção com as ObriSações
Garantidas, a lndenização será paga a este(s) na hipótese de ser reconhecida a existênciâ de cobertura para o Sinistro.

16.2. A indicação de Benefíciário{s} nào desob.iga o Segurado do cuÍrpíimento de todas as obrigações constantes do edital/cárta convite e

da Apólice.

17. Concorrência de Garantias

17.1. Quando esta Apólice concorrer com outrâs gaíantias eventualmente oferecidas pelo Tomador ao Sê8urâdo, estas deverão ser
executadas concomitante e proporcionalmente.

17,2, É vedada a utilizaçâo de mais de um Seguro Garantia para cobÍir as mesmas Ob.igações Garantidas do objeto principal,5alvo no caso

de âpólices complementares.

18. Franquias e Pàrtlcipação Obrigatória do segurado

83 -Sâràr80r-
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18.1, O estabelecimento de Íranquias, participações obrigatórias do seguíado e/ou prôzo de caíência seíá permitrdo mediânte exprêssa
anuência do segurado e consignado nas condições da apólice.

19. Outras Disposições

19.1. Estê seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.2. A a.eiteção do seguro estaÍá sujeita à análise do íisco pela Seguíâdora,

19,3. A contratação e/ou a alteíação do contÍato de seguÍo somente poderá
Seguradora.

19.3.1. O Segurado € o Tomador deverão notiÍicaÍ à Seguradora lmedlatamen
pena de perda de direito à lndenização nos teÍmos do item "i" da Cláurula 3,1.

APÓLICE
SEGURO GARANTIA
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ser feita mediante a aceitação do risco p.la sociedade

te quaisquer alteraçõer dar Obrigaçôes GaÍantidas, sob

19.3.2. A SeEUradora terá o prazo de 15 (quinze) dias pôra se maniÍestar sobre a aceitação ou não do risco, ou ainda, sobre sua alteração.

19.3.2.1. No caso de solicitação pela SeguradoÍa de documentos complementares paía análi5e e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo para análise do risco será suspen5o, voltando a correr a partia da data em que se der a entrega da documentação.

19.4. Cabe ao Tomadoí e ao SeguÍado a (onferência das condições e termos da Apólice e/ou eventuais Endossos, confoÍme aplicável,
estando de pleno â.ordo que a SeBuÍadora a preste e cumpra, tal como disposto no presente docum.nto.

19.5. Tomador. Seturado reconhecem qu€ a validade do pÍesente negócio jurídlco e a êficácia do contrato de segu.o é vinculada à

V aceitação do S€gurado da pÍesente Apólice e/ou eventuais Endossos, conforme aplicável, €m sua lntegralidade.

19.6. O íe8istro do produto é automático e não .epresenta aprovação ou recomendaçâo por parte da SUSEP.

19.7. O Segurado poderá consultaí a situação cadastral do coÍretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico www-susep.Eov.bí.
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ta. J
a I A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.

Enlretanto, a simples leitura não dispensa a consulla das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(untoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S,A
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - CEP 80410-20'1 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 27 10812024'l'l i23i36
N' Apólice Seguro Garantia : 10-077 5-0429177
Proposta: 4740982
Controle lnterno (Código Controle): 291297 547

N " de Registro S US E P : 0 5436202400 1 007 7 5042917 7

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.0821000 Í-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP:
63.010-147 - JUAZETRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: IZZY DISTRIB MATERIAL MEDICO OOONTOLOGICO
LABORATORIAL LTDA

CPF/CNPJ: 51.477.40210001-Í2 ROD QUARTO ANEL VIARIO 39í7, , TAMATANDUBA -
CEP: 61.768-840 - EUSEBIO - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O5í71-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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N' Apólice Seguro Garantia : 10-07 7 5-0429177
Proposta: 4740982
Controle lnterno (Código Controle): 291297 547
N' de Registro SUSEP: 054362024001 0077 50429177

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
u,, L{ LICIIA

Follri! N'.

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

2710812024 2711112024

27108t2024 2711112024

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Valor(R$)
RS'160,00

§

Junto
SEGUROS

Licitante

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento
r.o.F
Prêmio Total

Garantia Coltlatidq

R$ 16.990,25

R$ 16.990,25

R$ 16.990,25

Demonstrativo de Prêmio:

Vencimento
17 t09t2024

Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valoqgg e pr,azos previstos na Apólice:

Parcela
1

No Garnê
22608412

(rí!árc deü ccÍf'á14à & dtra(§iPoel'n)Úxí dsíaáqes) qEtb cdÚeq§) bdeetrEk ú €m ü,t? úp6'çb
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N" Apólice Seguro Garantia: 104775-0129177
Proposta: 4740982
Controle lnterno (Código Controle): 291297 547
N' de Registro SUSEP: 054362024001 0077 50429177

Junto
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FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
l ,í., Ir LlCnÂC

1",)l I t.r ír.1"

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N'2024.08.í3.í.

v,Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
. pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notiÍlcação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abtil de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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N " Apólice Seguro Garantia : 1 0-077 5-0429177
Proposta: 4740982
Controle lnterno (Código Controle): 291297 547
N' de Registro SUSEP: 054362024001007750429'177

coNDtÇÓEs coNTRATUAtS

iun$"ç
L{ LlCllit

llru N'- $

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
'1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
PrejuÍzos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

\-/2. RTSCOS eXCIUÍOOS
2.í. Não estão incluídos na cobeÉura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

' indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros Íamos ou modalidades de seguro, tais como, mas não sê
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e êventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigaçôes do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus

, Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

. praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligaçâo com qualquer organização cujas
vatividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbaçâo da

ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruíção ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigaçôes que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

.anticorrupção perpetradas com paÉicipação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Sêgurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

ffls

P4Fa 3 dê I

-l E]

til



N' Apólice Seguro Garantia : 10-077 5-O429177
Proposta: 4740982
Controle lnterno (Código Controle): 291297547
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o " Àgr
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAçÔES
4.'l . A Apólice acompanhará as modificaçôes já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modiÍicação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não sê presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

r.-atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
.4.4, Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a í0 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
cobeÉo; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DE S|NISTRO
5.1. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando.a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.

r-5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
Í) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e.mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando
aplicável.
5.4. Regulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro

Pág'na 4 de 8
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Ooi f or rrlt Nrdevidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobeÉura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no itêm 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em gue forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efêitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. TNDENTZAçÃO E SUB.ROGAçÃO
L6.1 . Caractetizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

pagamento em dinheíro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.'1.'1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1 .2. Ém complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Gaso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excêsso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do lermo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento dâ lndenização no üazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
especíÍica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

Vdireitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto peÍa Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstáncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
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Follra N
que: (i) disso resulte agravamênto do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expêctativa de Sinistro na forma do
item 5.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências

I do sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expêctativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

ç,zcaracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXT|NçÃO DA COBERTURA
8.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçôes abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Sêgurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólicê, observado o pÍazo prescricional
de'l (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

\zg. coruconRÊNctA DE ApóLtcES E GARANTTAS
9.1 . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

í0. CONTROVÉRSIAS
10. í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão procêssadas no foro do domicílio
do Segurado.

í1. ACETTAçÃO
1 í .1 . A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

Junto
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í 1.2. A Segura oou não da
I proposta, contados da data de seu recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 1 1 .2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item í 'l .2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
1'1 .3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,

. por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
, 'l 'l .4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
I prazo aludido no item 11.2. seÉ suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em ate 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

a-rí 1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOS|çÕES GERATS
,12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
idivergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempÍe as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condiçôes e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando dê pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

. disposto em suas Condições Contratuais.
'12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

rintegralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográÍ'ico de cobertura todo o território nacional.

:12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
I de qualquer tipo, assim como não pêrmite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.7 . Esle seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
v12.8. O registro do produto é automático e nâo representa aprovação ou recomendação por parte da

SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sÍtio eletrônico https://www.gov.br/susep-

í3. DEFTNtçÓES
1 3.1 . Em acréscimo aos termos deÍinidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato

. de Seguro garantia.
I ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
:incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

,lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
rContratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das

l%gi.ra 7 de 8
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propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,

. projetos e demais informaçôes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçôes da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Preju ízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

. considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da náo
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido

. adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razào do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de coberlura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o Íiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

: para tal fim neles indicadas.
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A sua apólice pode ser consullada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
0untoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2610812024 16:52:17
N" Apólice Seguro Garantia : 1 1 -077 5-0454833
Proposta: 4739015
Controle I nterno (Cód igo Controle) : 41 2888221
N " de Regi sko SUSE P : 054362024001 107750454833

DADoS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.0821000't-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP:
63.010-147 - JUAZETRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: PARAIBA SAUDE E ODONTO LTDA

CPF/CNPJ: 35.397.052/000í-28 RUA CARLOS PIRES DE SA 291, , ESPERANCA- CEP:
58.9OO.OOO. CAJAZEIRAS - PB

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.207637.3 JAMPA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documênto eletrônico digitalmente assinado por:

i'rV/tcP
B rãsil
;)F rs! .:r r ' : r:.r" r:, .

Roquê Jr. de H. Melo

lcP
B rasil;h i\,::'J,r i I i.r r_.: lê u. l

Eduardo de O. Nobrega

EduâÍdo dê Oliv€irâ Nobísga Nc de Sériê do Cediícado: 62FF6E26A0F88264 Rôquê dâ Holándá Mêto No dê Séíiê do CânlÍêâdo: 7ABF101BBB728O5501532D0FOE57775DCFEÂ0D87

SUSÉP' 0800.021 848.4. Càntrâl dê Álêndhànlo: 08m.r04. 0301, dêfÉi.nt6 áudiüvo 0800.742.6060 Ouvidoriâ 0800.643.0301 hnpl ,w.@n6!midorgov.ú.
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N" Apólice Seguro Garantia: 1í-0775-0454833
Proposta: 47390í5
Controle lnterno (Código Controle): 412888221
N " de Reg istro SU SE P: 054362024001 107750454833

I

Junto
SEGUROS

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
'.., í
.:lUnJ L{. Lrcillc

rr I r:t N" Pa
Garantia Contratada

Ii' (

Licitante

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento
r.o.F
Prêmio Total

R$ 16.990,25 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Valor(R$)
R$ 160,00

Descriçã 9 d3 G,alantia: Co_bertura-s,_valores e pr?,zos previ-slo,-s na Apólice:

Licitante R$ 16.990,25 26t0812024 2911112024

Multas e Penalidades R$ 16.990,25 2610812024 : 2911112024

Demonstrativo de Prêmio:

'r:ir.,i,' : tj ri r'.. I if: tta1!,9.-:'.. .:-. :: .:.r,: -.::r!,ia::lll

..ri:a:t,::i.... .,., r.,.i:i;,iilli.,:

\-,/ i rllil{'l,lit:lr"l:.1.i :ll:r::::iiii.::,:r:i, 
t,

Parcela
1

Vencimento
25t09t2024

No Carnê
22601657

clllrb d€§b cod?@ de d.ítrd(slPdqm) súw ahiaç46)qsü cdrt?dah)iddaÍlgú or 6$ orfe cqnF{á
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N' Apólice Seguro Garantia: íí-0775-0454833
Proposta: 4739015
Controle I nterno (Códi go Controle ): 41 2888221
N " de Re g istro SU S EP: 054362024001 107750454833

FRONISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA ,rt tELlcil

t

Junto
SEGI"JROS

rl r-l í'!" $

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital No 2024.08.í3.'l - PREGÃO
ELETRÔNICO.

I Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
r pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
rcalizada ao Tomador.

, O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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N' Apólice Seguro Garantia: 1í-0775-0454833
Proposta: 47390í 5
Controle lnterno (Código Controle): 412888221
N' de Registro SUSEP: 054362024001107750454833

coNorÇÕES coNTRATUATS
CL;: t+ LlCn

Foit r:r N-Jo

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

í, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

. 2. RISCOS EXCLUÍDOSu 2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
I indiretamente e ocorridos em consequência de:
: a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
lb) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
.limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigaçõês do Edital que não sejam dê responsabilidade do Tomador;
fl penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus

i Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
I g) atos de têrrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
r h) atos dê hostilidade, guêrra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
lrequisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
rem geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pêssoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas

\v atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela peÉurbação da
. ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

, i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou

rfissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares ê ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente

, Apólice;
, k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
I anticorrupção perpetradas com paÉicipação dolosa do Segurado e/ou seus represêntantes;
, l) quaisquer prejuízos decorrentês da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
'tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência próvia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

4. ALTERAçÔES, RENOVAçÔES E ATUALTZAçÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.

,4.2. Para alteraçôes posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive parc a

i atualização monêtária do LMG pelo índice constante do Edital.
v 4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

r comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
,de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas

I contratualmente.
i4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
iPerda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
,cobêrto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
: o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SIN]STRO
5.í. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pêlo Segurado,

. mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constantê do sítio
'eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.

.,, 5.2. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;

. b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
r c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
: A; cOpia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
: na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
r e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
r Í) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
, g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
, e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando
aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em ate 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
. complementares para a análise de cobeÉura da Reclamação de Sinistro apresentada,
' hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagêm
a paÉir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.

' 5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
rpossibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
, de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a paÉir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de eÍeito suspensivo ao recurso.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneflciário medianteV pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em rczão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1 .2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 . 1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos êm excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do lermo de retomada,
conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
especíÍica.

.6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É. ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

r_ . direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

rhipóteses:
tl. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
I pelo Segurado, ou ainda pêlo seu representante legal;
I ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco cobeÉo pela Apólice;
tlll. Descumprimênto dê obrigaçôes do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
I responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma detêrminante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presêntês
Gondições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

;circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

. Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
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rque: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências

, do Sinistro,
,7.2 O Segurado êstá ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
:suas obrigações, ônus, encaÍgos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
. assumidos e acordados no âmbito do Gontrato Principal e/ou desta Apólice.
r7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
, de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,

,que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
' caracterize a ocorrência de um Sinistro.

L EXTTNçÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçôes abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;

, b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
I c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
I d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
r e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
r8.2, A responsabilidade da Sêguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
r de inadimplemento ocorridos durantê a Vigência da Apólice, observado o pÍazo prescricional
. de I (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

v 9. CONCORRÊNC|A DE APÓL|CES E GARANTTAS
9.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o

i mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
,9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
. Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

, 10. CoNTROVÉRSAS
,10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
I do Segurado.

, 1í. ACETTAÇÃO
. 11 .1 . A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo
lproponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
. conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

unto
c
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1 1 .2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a ac
proposta, contados da data de seu recebimento.

, 11.2.1. A solicitação de documentos complementarês poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
r prazo prêvisto no item 1 1 .2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1 1 .2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,

, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caraclerizará a aceitação tácita do seguro.
r 11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,

. comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
I consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
I 11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
' aceitação da proposta.

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í2. DTSPOSTçÕES GERATS
'12.'1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta gaÍantia, havendo contrariedade e/ou

:divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
: aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
' 12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

I disposto em suas Condições Contratuais.
i 12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eflcácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esla Apólice e inalienável e irrevogável.

r '12.5. Considera-se como âmbito geográÍico de cobertura todo o território nacional.
:12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participaçóes obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

v 12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
,SUSEP.
.12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
, seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

í3. DEFTNTçOES
I 3.'l . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se

I também a esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que rêpresênta formalmente o contrato

. de Seguro garantia.
' ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
:incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
I Tomador.
,lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu

, propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
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do eventual contrato a
s, manuais, resumos,
ão de propostas pelos

alizadas alterações da

proposíáé, reguiã os term-ôô segunôõ os quais os avãliara e fixa as cláusulas
ser Íirmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexo
projetos e demais inÍormações disponibilizadas pelo Segurado para elaboraç
licitantes.
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo form
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual

I poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos apurados no âmbito dos Prejuízos
r cobertos pelo seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

' considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
. Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo deÍinido no Edital ou notificação ao Tomador.

V: lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

, remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de
lcapacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

rexistência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
I cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

I Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
iXlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condiçôes Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

. XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
i para tal fim neles indicadas.
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Prefeitura Munlcipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará
Secrelaria Munlcipal de Saúde
Comissâo Pennânênte de Llcitações
ReÍ. Pregão Eletrônlco Ne 2024,08.13,1
Critério de,ulgamento: Menor Preço por Lote

Data de Âbertura: 27 de Agosto de 2024 Horário de Abertura das Propostas: 09r00Hs
Locâl j http://bllcompras.com
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PROPOSTA DE PREçO
0bietor Aquisiçáo dê fraldas, materiais médico hospitalares, alimenteção e nutrição especial, destinados ao atendimento de ordens )udiciais em favor de pacientcs
âssistrdos pcla Secretaria Municipal dc Saúde de luazeiro do Norte/CE, conloÍnrc espcciÍlcações âprescnradâs Do quadro abarxo:

Preãdos Senhores,

Pela presente declaramos inteira submissâo aos preceiros legais em vigor, especialmenle os da Lel n' 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como às cláusulas e

condições dâ modalidâde Pregão Elctrônico ne 2O24.OA.13,1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de parLicipar do mencionado Processo de Licitaçào,
Declaramos, âinde, que em nossa proposta os valores apresentados en8lobam todas as despesas com tnbutos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas,

. dsrve, porvêntura, com serviços de terceiros, que incidem direta ou indjÍetâmente no valor dos produtos/matenais cotados quc venham a onerar o objeto desra

Assumimos o compronrrsso de bem e fielmente Íornecer os produlos/matêriais especiflcados no Anexo I, caso seiamos vcncedor(es) do prÉsenre Proccsso de

Licitação.
A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegulados na Constiruiçào lrederal, nas ieis trabâlhrstâs,

nas normas inlralegais, nas convcnçõcs coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

Lote 04 - Fraldas Gerlátricas

Itcm Especificaçâo Unidade Quenlidâde Mãrca Valor [Jnitário Valor Total

I

FRÁLDA DESCARTAVEL

GERIATRICA BIGFRAL

PANTS TAI\.íANHO P/M ,

Fraldâ D€scartavel
Ceriatrica Bigfral Pants

Tamanho P/M - Pacotc com

PCT 160 BICT-RÁL R$ 56,96

cinquentâ e seis

R$ 9.113,60
nove mil, cento e treze

reais e sessentâ

2

I.'RALDA DESCARTAVEL

GERIÁTRICÁ TENA DERMÁ

CARE SLIPE TAMANHO M.
Fralda DescaÍtavel
Gêr,atrica Tenâ Derma Care

SlipeTamânhoM-pacore
com 16 fraldas

PCT 160 TENÁ R$ 67,49
sessenta e sete

R$ 10.794,40
dez mil, setecentos c
noventa e oito reais e

quarenta centavos

3

FRÁLDA DESCÂRTAVEL

GER|ÁTRICA coNFoRT
À,íASTER TAMANHO G.
Fralda Descartável
Geriárrica Contort Masler
Tamanho G - pacote com 30

PCT 140
CONFORT

MASTER
R§ s6,76

cinquenta e seis

reals e setenta e R§ 7.946,40
sete mil, novccentos c

quarenta e seis Íeais c
quar€nta centívos

4

FRALDA DIJSCARTAVEL

CERIÁTRICA TAMANTIo G -

Fralda Dcscartável
Ceriátrica Tamanho C -

rrecote com 7 fraldas

PCT 560 NATHY R$ 74,74

dezoito reais e
setcnta c quatro R$ 10.494,40

dez mil, qüatrocentos e

noventa e quat.o reais
e quarenta centavos

5

FRÂLDA DEscÂRl.ÁvEL
cERúTRIcÁ TÁMÂNHo M -

Fralda Dcscartável
Ceriátrica Tamanho M -

Decote com 8 fraldas

PCT 828 NATHY R$ r8,53
dezoito reais e

cinquentâ e trôs R$ 15.342,44

quinze n)il, trezentos e

quarenta e dois reais e
oitenta e quatro

6

FRÁLDA DESCARTÀVEL

cERtÁTRIcA TÁMÁNHo xc -

Fralda Dêscartável
Ceflátrica Tamanho XC

Dâcote com 7 f.âldas

PCT 696 NATHY R$ 22,46
vinte e dois reais e

R$ 't5.632,16
quinze mil, seiscentos e

trinta e dois reais e
dezesseis centavos

Rua São José, No 726, Centro, Cedro - Estado do Ceaíá. CEP 63.í00-000 CNPJ: 04.24J0.084/0001-00, lEi 06 :107.39ô-0
Fcne: (88) 3564-1307 - (88)2168-10i2 - (88) S.9671-3268. É-marl: drmecedro@yahoo cor'r'r br Página I de3
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Valor Totâl do Lote 04 - Fraldâs Geriátrlcâs

R$ 190.898,80 cento ê novênta rnil oltocêntos e novêntâ e oito reeis e ollentâ centavDs

lrrLr l.i"-

7

FRALDA DESCÂRTÁVEL

GERÍÁTRIcÁ TtPo cALçÂ
PLENITUD PROTECT PLUS

TAMANHO P/M ' Fralda
Descarrável Geriátrica Tipo
Calça Plenitud Protect Plus

Tamânho P/lV - pâcote colh
16 fraldas

PCT 200 PLENITUD 63,52RS

sêssenta e trÊs

reais e cinquenta e

t- r.:

12.?04,00

!
i

R$
doze mil,setecentose

quatro reâis

8

FRALDA DESCARTÁVEL

CERIÁTRICA TIPO CALçA
TENA PANTS NOTURNA

TAMANHo P/M - Fralda
Descartável Geriátrica Tipo
Calça Tena Pants Noturná
Tamanho P/M - pacote com
16 fraldas

PCT r650 TENA R$ 65,98 reais e novente e

olto centavos
R$ 108.867,00

cento e orto mil,
oitocentos e sessenta e

Velor Totâl de Proposta:

Rll 190.898,80 cebto e novenlâ ltril, oltocentos e [ovehta ê olto reals e oltehta centavos

Declâro, sob es pêhâs da lei, em especlal o ârt 299 do Códlgo P€nal Brasllelro, que:
a) a propostâ apreseDtada foi elaborada de maneira independente, ê o conteúdo dâ proposra não foi, no lodo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discuúdo ou recebrdo de qualquer oulro parncipânte potencial ou de Íato da licitaçào de que trata o Ediral, por qualquer meio ou por qualquer pcssoaj

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante em potencial;

c) quc não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inlluir nâ decisão de quâlquer outro parlicipante eln potencial a partrcipar ou não da relerida
licitação,

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer ourro
pártlclpante potencial ou de fato, antes de âdjudicâçào do obleto da referida llcitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não Íoi, no todo ou em parte, drreta ou indrretament€, informado, discutido ou rccebido de qualquer

rntegrente da Admrnistração, antes da abertura oficialdas propostas; e

0 que está plenámente ciente do teor e da extensào desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la,

Dcclaro para os devidos í'ins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobrc o fornecimento re[erente a [rete, tributos, deslocâmcnto de

pessoâl e demais ônus pertinentes à fabncação e transporte do objeto Iicitado.

. êrvâcões:
)íticitante aectara que tem o pleno conhecimento, aceitaçâo e cumprirá todas as obrigaçôes contidas no anexo I - Pro,eto Básico/Termo de Referência deste edital.
. Independente de declaração expressa, fica subentendidâ que no vâlor proposto estào incllídas todes as despesás necessárias ao fornecimento, Inclusive as

relacionadas colnl
- encargos sociais, rrabâlhistas, previdenciários e outros;
- tributos, texas e taÍi[as, emolumentos, ltcenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçôes;
- seguros em geral, dâ infortunlstica e de responsabilidade civil pâra quaisqucr danos e pr'ejuízos ca sados à Conhatrnte e/ou â rerceiros, gerâdos direta ou

indiretamente pelo fornecimenro.

DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE MEDICA[,ÍENTOS CEDRo LTDÂ - ME

Endereço: RUA SÁo jOSÉ, 726 - CENTRo
cidadei cEDRo - ESTADo Do CEARÁ CEP: 63,400,000
CNPI:04.230.084/0001-00' CGF:06.307.396-0
TELEFoNE: (88) 3564 - 1307 (88) 2168-1012 (88)9.9671-326A E-MAIL: DIMECEDR0@YAHO0.C0M.BR

Rua Sáo José, No 726. Centío, Cedro - Estado do Ceaé. CEP 63.400-000. CNPJ: 04.230.084/0001-00, lE. 0ô.307.396-0
Êonê: (88) 3564-1307 - (88) 2168-1012 - (88) 9.0671-3268 É^meirl: dinr eÇêdío(@yahoo. conr. br Pásina 2 de :r



DISTRIBL.,IDORA DE MEDICAMENTOS CEDFIO LTDA - ME
ir.!, ., i r . 

'r 
'r, -r II .'. i'1 ,'. , jl . i,rIIIi,.r|:r, r!I., I '.i ,,

i:,-i. il.i i. i:t a.:( I r ,r:1r .lr.rr r , ,.'.r i ,,l1i-.,. rl.ar,:, ,l

Dâdos Bahcárlosl
Bânco do Brâsil
Destinatárioi Distriburdora de Medicementos Cedro LTDÀ - ME

Agência: 1293-9 Conta Corrente: 7059-9
DADOS DO REPRESENTANTE PÁRÁ ÀSSINATURÂ DO CONTRÁTO
Nonre: FranciscoA[onso PinheiroTorres Júnior RG 2001002311274 CPF:922,60A.613-34
Nacionalidade: Brasil€iro Naturalidâder Cedro Estado Civil Casado

Cargo: Sócio Administrador Fone: (88) 9.96713268 E-mail: drmecedro@yahoo.com.br
EDdereço: Rua preleito Antonlo Âlves dos Santos, 176, Barrro Cenrro- Cedro - Ceará

". {'':' L\CII;
Ia l{-

.I NJ
j \a

r: ollr

Prazo de Entrega: Conformc Editâl e Contrato.
Validade dâ Proposta:90 (novenrâ) dias a partirda dáta de âbertura das propostâs

Data:27dc Agosro de 2024

Cedro - Estado do Ceará,27 de Agosto de 2024

FRA Ncr sco A FoN so f i;ii,:ir:"ái?ái'lE'
PINHEIRO TORRES prrunuRo ronnrs
JUNIOR:92260861 33 .luNloR:e2260861334

^ 
Dados:2o24.o8.27 11159:42

' -03'00'

FRâNCISCO AFONSo PtNHEtRO TORRES IUNIOR
DISTRIBUIDORÁ DE MEDICÂMENTOS CEDRO LTDA. ME

CNPI:04.230.084/0001.00 CGF:06.307,396.0

Ílúa São José, N" 726, Centro, Cedro - Êstado do Ceará. CEP 63.400-000 CNPJ. 04 230.08410001-00. lÊ 06.307.396-0
Foner (88) 3564-'1307 - (88) 2168-10 12 - (88) I 9671-3268, E-mailr drmecedro@y;rhoo. com.br Pá8ina 3 de 3
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Você está recebendo suâ Carla Fiança digital emilida pela L&S Afiançadora, referôncia no mercado brasileiro de garantias.

Aqui você encontra todas as inÍo[mações sobre a cobertura assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as

condiçõ€s contratuais da íiança.

Nossas fianças também estáo Íegistradas em nosso site www.lsafiancadora.com.br tudo isso paÍa propiciaÍ maior íacilidade e

comodidade na leitura dos principais dados da sua Íiança em Íormato PDF. Podendo ser consultado e verificado de qualquer

dispositivo.

Pode contar conosco.

L&S Aliançadora

Fianca Diqita! No 332í87

No da Fiança: 332187
Controle lnteÍno: 6069-97646986

Data de Emissão: 2710812024

Após 05 (cinco) minutos da emissão desta Fiança, a mesma podêrá ser consultâda sob o No 332187 no site

www.lsaÍancadora.com.br através da aba .Consultar Fiançâ" para saber se realmente foi emitido por L&S AÍiançadora e a
assinatura pode ser validada no site https://validar.iti.gov.br. Caso o documento sofra alteração, o lTl (lnstituto Nacional de

V'ocnologia da lnformaÉo) invalidârá â assinaturâ.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

lcP ASSINADO DIGITALMENTE POR

Brasif
*f Lois Emilio Pereiro Feitoso

CPF: @44.217.214-39

Documento eletrônico assinado digitalm€nte coníorme l\,1P n" 2.200-212001 de 24lOAl2O01, que lnstituiu a inÍra-êstrutura de Chaves Públicâs

Brasileira - ICP - Brasil por Signatários(as): LAIS EMILIA PEREIRA FEITOSA N'de Sário do Certificado: 49d8d97139ô6da7

Página 1 de I
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Fiança No 332í87

Frontispício da Fiança

Limite Máximo da Fiança (L.M.F.)

R$ í .908,98

F()ll r:r N"-

ContÍole lnterno: 6069-9764-6986:

. Após a emissáo deste documento, poderá ser veriÍicâdo '
ise o mesmo Íoi conetamentê regiskado no site i
a www.lsafiancado.a.com.br responsável para análise e:
consulta das Fiançás de nossos clientes.

- Atendimento: comercial@lsallancádora.com.br

TeleÍone: (83) 9983G1 139

Ramo

GARANTIA LICITANTE - SETOR PUBLICO

Vigência

lnício Término

27t08t2024 ., 27/1112024

A L&S AFIANçADORÂ inscrita no CNPJ: 50.812.906/0001-89, com sede na R Ernesto Rolim, no 37 - Sala B, Centro,

Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, por meio desta FIANÇA, garante ao SEGURADO, MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.0820001-14, PC DIRCEU FIGUEIREDO, No: S/N, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE, CEP: 630'!0-147, as

. )briqaÇóes do TOMADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA CNPJ: 04.230.084/0001-00, R SAO JOSE,

No: 726, CENTRO, CEDRO, CE, CEP: 63400-000, até o valor de R$ í.908,98 (um mil, novecentos e oito reais e noventa e oito

centavos), na modalidade abaixo descrita.

Modalidade

. LICITANTE

Oêscrição da Fiança
(Coberturas, Valores e Prazos previstos)

LICITANTE R$ í.908,98

Não 3ô aplica f,anqula o nenhuma daa cobêÍtutas conltatadas poÍ osta Fiança

Objeto da Fiança

CONFORME EDITAL, REFERENTE AO LOTE 4.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.08.13.1
'Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certificação do site www.lsafiancadora.com.br
ESTA FIANçA NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO OA FIANçA

,ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA INSTITUIçÃO REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU

.TCONTRATO OBJETO DESTA FIANçA.

Página 2 de 9
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Fiança No 332187

Frontispício da Fiança

V lmportância Segurada

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de FÍacionamento

r.o.F

Prêmio Total

Parcela

1

CajazêiÍas - PB - 27 10812024

www.lsaÍiancadora.com.br

ora
1..f. i.lCilr.CÀi:

F oltrJ N .,11 lrc

Controle lnterno: 6069-9764-6986

'Após a emissão destê documento, poderá ser vêriícado

.. se o mesmo Íoi corretamente registÍado no site

www.lsafiancado.a.com.br responsável para análise e

consulta das Fianças de nossos clientes.

:i Atendimento: comercial@lsafi ancadora.com.br

Teleíone: (83) 99830-'l 139

Demonstrativo de Prêmio

Condições de Pagamento

FoÍma de Pagamento: Pix

R$

R$

R$

R$

R$

1.908,98

100,00

000

0,00

100,00

Vencimento

27 t08t2024

No Cobrança

332187

Valor(R$)

R$ 100,00

Página 3 de 9
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L&S AFIANçADORA possoa iurídica de dlreito privado, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 50,812.906/000í -89, com sêd6 na

R Ernesto Rollm, No 37 - Cêntro - na cldade de CajazolÍas/PB, CEP: 58900-{100, na qualidade de Fiador (a), declara
rêsponsabilizar-se pelas obrigaçõos nesta inseridas, nos têrmos dos artlgos 826 a 838 da Lei 5.869f3 e artlgos Eí8 a

829 da Lei no í0.406/02, e em consonância com os obietivos sociais constantes no Contrato Social desta empresa,

conforme atos constitutivos arquivados e registrados iunto a Junta Comercial do Estado da Paraíba. Esta Fiança não

cobre indênizaçôês refeÍentes às obrlgaçõss ds naturêza Trabalhlsta, PÍevidênclária e/ou Multas dê qualquer

natureza. Esta fiança não contêmpla quaisquor obrigaçóes antêrioÍes a sua vlgância, ílcando a FIADORA, exonorada

de qualquer rêsponsabilidade contraída antes da data mêncionada. A presonte Fiança é concodida de forma
proporclonal ao prazo dê sal vlgência, ou ôora, pêlo prazo âssinalado - Pro Rata Temporls, estando d€vidamonte
contabillzada. A apresêntação do comprovante dê pagamento do prêmlo é condlção lmprêscindÍvel para pagamento

de êventual SinistÍo, bÊm como apresêntação do Contrato de Contra Garantia - CCG, dêvidamente assinado pelo
\zlflaruÇaOO de acordo com os critérios estabelecidos pêla FIADORA, restando invalidada essa fiança, caso as

exigências do item antorior não sejam devidamentê cumpridas no pÍazo estipulado. Expirado o prazo de validade da

Fiança, êssa pêrd€rá imediatamante sua eÍicácia, ficando a FIADORA €xonerada de quaisquer responsabilidades, por

doscumprimento das obrigações impostas a AFIANÇADA. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação
prêvista no contrato pêlo (a) Afiançado (a), com êxpêctativa dê SinistÍo, deverá o (a) Beneficiário(a) comunicaÍ a

FIADORA por êscrito no prazo máximo ds 03(trôs) dias após a sua ocorrêncla, sob pena dê pêrdêr o dirêito a

recebimento do valoÍ da cobeÍluÍa. A Fiadora, recêbêndo a comunicagão para honrar a GaÍantia dentro do prazo

previsto, efêtuará o pagamento do valor devldo dentro de,í8 (quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens
da Aíiançada, nos termos do artigo E27 da Lêl 10.40612002. Para total oticácia da execução dssta carta de fiança, o
Favorecido/Bêneficiário devorá estar em dias com suas obrigaçõês contratuais, em espêcial as financeiras.

r. prsPos!ÇoES PEELTM|NARES

1.'1. A acêitaçáo da Íiançâ estará sujêita à análise do risco

OBJETO: CaÍta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas no contrato principal. Íirmado com o

Fâvorecido/Beneficiário, conforme os termos descritos no objeto da Carta Fiança e até o valor da garantia Íixado nesta, e de

Lacordo com a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratada (s).

3.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIATEM por objetivo, baseado no contÉto
principal, garantir exclusivamente ao Favorêcido/Beneficiário âté o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento

dos prejuízos que venhâ a sofrer em virludo de obrigação trabalhista e previdenciáriâ de responsabilidade do AÍiançado nâ

ocasião de condenaçáo subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia flxada pelo juízo, por razão de sentença

transitada e julgado.

4.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA MULTASTem por objetivo a garantia do valor das multas de carátêr

punitivo relacionadas ao Contrato Principal, A somalória das garantias cobertas pela Íiança para um mesmo contrato não

poderá ultrapassar 100o/o (cem por cento) do valoÍ da garantia ou valor do contrato principal.

DEFTNTÇÔES:

4.1 Afiançado: Devedor das obrigações por êle assumidas no contrato principal.

4.2 Cana Fiança: Oocumento âssinado pelo L&S AFIANÇADORÁ@ que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo AÍiânçado no contrato principal, conforme as condiçôes contratadâs.

Página 4 de 9
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4.3 Conkato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especiÍicam as obrigaçóes e direitos do

Favorecido/BeneÍiciádo ê do AÍlançado.

4.4 Favorêcido/BeneÍlciário: Favorecido das obrigaçóes assumidâs pela AÍlançada no contrato principal.

4.5 Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo lirmado entre as partes e que modilicam os termos da

Carta Fiança.

4.6 Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cump[imento das obrigações assumidas pêlo AÍiançado

no contrato principal.

Comissão de Fiança: lmportância devida pelo AÍançado ao Fiador, para obtenÉo da cobeÍtura da Íiança.

lnadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da fiança.

lndenizaçáo: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações pela Íiança.

Primeiro Risco Absolulo: O Fiador responde pelos prejuÍzos, até o montante máximo de garantia deÍinido na Carta Fiança.

4.1 1 Proposta: lnstrumento formal de pedido de emissáo de Carta Fiança, Íirmada nos termos da legislação em vigor,

4.12 Regulaçáo de lnadimplemento: Procedimento pelo qual seÍá constatada ou não pelo Fiador, a procedência da reclamaçáo

\ipresentada, bem como apuração dos prejuízos cobeÍtos pela Carta Fiança.

4.13 Termo Aditivo: lnstrumento foÍmal, que introduz modiÍicaçóes no contrato principal, assinado pelas partes. Valor Máximo

Nominal: Valor máximo que o FiadoÍ sê responsabilizaÍá perante o Favorecido/Beneficiário em Íunção dos prejuízos e multas

decorrentes do lnadimplemento do AÍiançado.

5. FORMA 0E CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA Está Íiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto.

6. ÃMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito geográflco das coberturas o local de risco deÍlnido no objeto da Carta

Fiança.

7. CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃOAr'IGÊNCIA

7.1. A vigência da cobertura do objeto da Íiançâ sêrá do prazo estabelêcido na Carta Fiança.

7.2. Quando efetuadas alterações do prazos pÍêviamente estab€lêcidas ou não no contato principal, embasadas êm teÍmo

aditivo, o prazo de vigência da cobertuÍa poderá acompanhar tais modiÍic€ções, desde que solicitado e haja o respectivo aceite

pelo Íiador, por meio da emissão de Endosso.

7.3. A contrataçáo/alteraçáo do contrato da fiança somênte podêrá ser Íêita mêdiante proposta assinada pelo proponente, seu

representante ou por corretori produtor cadastrado junto ao Fiador.

7.4. O Fiador terá '15 (quinze) dias para manifestar-se sobrê a proposta, contâdos da data de seu recebimento, seja para fiança

nova ou renovaçáo, bem como para âlterações que impliquem na modiÍicação do risco. A ausência de manifestaçáo no prazo

!/previsto poderá caractoÍizar a Recusa da proposta.

7.5. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prazo de (15 dias). onde o Fiador

indicârá os fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliação do risco.

7.6. No caso de solicitaçáo de documentos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias Íicará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação requisitada.

7 .7 . O FiadoÍ deverá rêâlizar a comunicâção formal, no caso de não aceitação da proposta.

7.8. As Cartas de Fiança e os endossos terão início e término de vigência às 24:00hs das datas neles rndicâdas.

7.9. Não havendo o pagamenlo da comissão de Íiança quando do protocolo da proposta, o início de vigência da cobertura

devêrá coincidir com a data de aceitação, ou com data distinta acordada entre as partes.

7.10. As Cadas de Fiânçâ cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de valor para pagamento parcial ou

totâl da comissão de flança, terão início de vigência a partir da data de recepção da proposta pelo Fiador.

7.11. Evêntuais valores de adiantamentos são devidos até a ÍotmalizaÉo da recusa, devêndo ser restituídos ao AÍlançado, êm

até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela Pro Rata Temporis correspondente ao período em que tiver prevalecrdo a

cobertura.
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7.'12. A emissáo da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze)dias, a paÍtir da data de acei

B. coNcoRRÊNctA DE GARANT|AS

8.1. No caso de oxistirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta Íiança, o Fiadoí respondêrá,

proporcionalmente, com os demais participantes,

9. ALTERAÇÁo E ATUALIZAÇÃo DoS VALoRES CoNTRATADoS

9.'1. O valor da garantia dêsta Carta Fiânça deve ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido.

9.2. Quando eÍetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou náo no contrato principal, o valor da garantia

podêrá acompanhar tais modiÍicaçóes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissáo de

endosso.

10. PAGAMENTO DE COI\,IIISSÃO DE FIANÇA:
'10.1. O AÍiançado é o responsável pelo pagamento da mmissâo de Íiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da cobertura.

10.2. O pagamento da comissão de Íiança deverá sêr feito à vista, se outra forma náo foi convencionada na Proposta. Caso a

Proposta preveja pagamento da Comissão de Íiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vencidas a taxa de juros mensal

Vestipulada nas mesmas, sendo permitido ao AÍiançado, a quâlquer tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas

vencidas, mm a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

'10.2.1. Em caso dê a Proposta prevêr pagamento da Comissão dê fiança êm parcelas, é vedado ao Fiador cobrar quaisqueÍ

taxas e valores adicionais a título de custo administrativo da fracionamanto, ressalvado pela cobrança dos juros, na foÍma

prevista na Cláusula 9.2.
'10.3. Fica entêndido e acordado quê a Fiança pêrderá sua vigência ê êflcácia automalicamentê quando o AÍiançado não pagar

a comissão de fiança nas datas convencionadas.

10.4. Se a data limite para o pagamento da comissâo de Íiança à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o

dia em que náo haja expediente bancário, o pagamento pod6rá ser eÍetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver

expodiente bancário.

10.5. O Fiador encâminhará o documento de cobrança diretamente ao AÍiançado ou seu representante indicado, ou ainda, por

expressa solicitação de qualquer um dôstes, ao representante comercial, observada a antecedência mÍnima dê 02 (dois) dias

útêis, em relação á datâ do respectivo vencimento.

1 1. ATUALIZAÇÃo DAS oBRIGAÇÔES DECOSBENTES DO SONIBA To:

11.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - Indice Geral de Preços/Mercado da Fundâçáo Getúlio

Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice

\./publicado antes da data dê obrigaçáo de pagamsnto e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua €fetiva

liquidação.

1 1.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão de Íianças, sujeitam-se à atualizaÉo monelária pela variação do

índice estabelêcido no plano, a partir da data em que se tomarem exigíveis:

11.2.1. No caso de cancelamenlo do contrato: a partir da data de recebimento da solicitaçáo de cancelamento ou a data do

eÍetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador:
'l 1.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão de ílança: a partir dâ data de recebrmento da comissáo de fiança.

11,2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalizaçâo da recusa, se ultrapassado o prazo de í0 (dez) dias.

1 '1.3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigaçóes pecuniárias do Afiançado serão acrescidos de multa de 1% (um por

cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa penal náo compensatória de 10% (dez por cento), contados a partir do

primeiro dia posteÍior ao término do prazo fixado em contrato.

12. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INAOIMPLEMENTO

12.1. Expectativa: Quando o Favorecido/BeneÍiciário tomar conhecimento de inadimplência na execução do Contrato Principal

efetuará notiflcação extrajudicial ao AÍiançado indicando claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo

para regularização da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de comunicar e regislrar
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a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a comunicaçâo deveÍão ocorÍer dentro do p

Carta Fiança. '12.2. Reclamação: Ao rasultar inÍrutifera a notiflcação ao Afiançado, o Favorecido/BaneÍiciário deverá comunicar

imediatamente ao Fiador, apresentando documentaçáo que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, data em

que restará oÍicializada a íeclamaÉo do inadimplemento.

12.3. CaÂctetizaçáo: Se dará quando, ao Íinal do Processo de Regulaçáo do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os

documentos solicitâdos ê nêcessários, e Íicar comprovada a inadimplência do Afiançado em rêlaçáo às obrigaçóes cobertas

pela Carta Fiança.

13. INDENIZAÇÃO E LIQUIOAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS

13.1 . Câracterizado o inadimplemento, o Fiador cumpriÍá a obrigação descrita na Carta Fiança, até o limite de garantia da

mesma, segundo uma das formas abaixo: l. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordado com o

Favorecido/BeneÍiciário, de Íorma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. ll. lndenizando os

prejuízos causados pela inadimplência do AÍiançado, cobertos pela Carta Fiança.

13.2. O pagamento da indenização, ou o inÍcio do cumprimênto da obrigação, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)

\rtias, contados a partir da data de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à

caracterização e à regulaçáo do inadimplemento:

13.3. No caso de solicitação de documentação e/ou informaÉo complementar, com base em dúvida Íundada e justificável, o

prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamênte

atendidas as exigências.

13.4. O Fiador poderá exigir atestado ou ceÍtidÕes de autoridades compêtêntes, bem como o resultado de inquéritos ou

processos instaurados em virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização no

prazo devido. Alternativamente, podeÍá solicilar cópia da certidão de abertura do inquérito, que porventura tiver sido

instaurado.
'13.5. O não pagamento do valor devido, nos tsrmos do inciso ll do item destas condiçóes contratuais, dontro do prazo

estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso,

acanetará em: a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a data de ocoffência do

êvento; ê b) incidênciâ de juros morâtórios calculados pro rata Temporis, contados a partir do primeiro dia postêrior ao término

do pÍazo íixado.

13.6. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - Indice Geral de Preço/Mêrcado da Fundação Getúlio

Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice

\-/publicado antes da data dê obrigaçáo de pagamento e aquole publicado imediatam6nte anterior à data de sua afeliva

liquidaçáo.

13.7. Os juros moratórios, contados a partir do primêiro dia posterior ao término do prazo afixado para pagamento da

indenizaçâo, serão equivalentes à taxa que estiver em vigo[ para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional.

13.8. O pagâmento de valorês relativos à atualizaçáo monetária e juros de mora será feito independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contíato.

14. SUB - ROGAÇÃO

Pâga â indenizâçáo ou iniciado o cumprimento dâs obrigaçôes inadimplidas pelo Afiançado, ao Fiador sub-rogar-se - á nos

dirêitos do Favorecido/Beneficiário contra o Aíiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tênham dado causa ao

inadimplemento.

15. EXTINÇÃO DA GARANTIA

15.1 A garantia dada por esta Caía Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstâs na clausula 8, incisos e subitêns
'15.2. Quando o objeto do contrato principal garântido pela Carla Fiança Íor deÍinitivamente realizado mediante termo ou

declaração assinada pelo Favorecido/Beneficiário ou devoluçáo da Carta Flançai
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15.3 Quando Favorecido/Beneficiário e o Fiador assim o acordarem;

15.4. Com o pagamento da indenização:

15.5. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso de

alteração do prazo do contrato principâl;

15.6. Quando da ocorrência de alteração das obrigaçóes côntratuâis gârantidas por esta Carta Fiança, que tenham sido

acordadas entre Favorecido/BeneÍiciário e Afiançado, sem prévia anuência do Fiador;

15.7. Caso o Favorecido/Beneílciário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresentada pelo AÍiançado.

1ô. DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1. O presênte Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/BenêÍiciário, mediante a

anuência prévia, 6xpressa e escrita da outra parte (Favorêcido/BeneÍiciário ou Fiador, conforme o caso). A referida Íaculdade

de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, exp[essa e escrita anuência conjunla do

Favorecido/Beneficiário ê do Fiador.

16.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissáo de Íiança recebida, proporcionalmente ao prazo de

Vvigência da cobertura, além dos emolumentos.

16.3. No caso de rescisáo a pedido do Favorecido/BeneÍiciário ou pelo AÍlançado, neste último caso, com a prévia, expressa e

escrita anuência do Favorecido/Benêficiário e do Fiador, o Fiador retêrá, no máximo, além dos emolumentos, a comissáo de

fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura.

17. PERDA DE DIREITOS

17.1. O Favorecidoi BeneÍiciário peÍderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco.

17.2. O Favorecido/BeneÍiciário terá o direito à indenização prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, fizer

declaraçôes inexatâs ou omitir circunstáncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor da comissão de fiança,

além de estar obrigado ao pagamento da comissão de fiança vencidâ.

17.2.1.5e a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula 17.2 Acima, não rêsultar de má-fé do

Favorecido/BeneÍiciário, o Fiador poderá:
'1 - Nâ hipótese de náo oconência do inadimplômento: a) cancelar a fiança, retondo, da comissão de fiança originalmente

pactuada, a parcela proporcional ao têmpo deconido: b) ou permitir â continuidade da flânçâ, cobrândo a diferença da

comissáo de Íiança cabível.

2 - Na hipótese de ocorrência de inadimplêmento sem indenização integral: a) cancelar a flança, após o pagamento da

indenizaçáo, retendo, da comissáo de Íiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a paÍcela calculada

Vproporcionalmente ao tempo dêcorrido: ou b) pêÍmitir a continuidade da Íiança, cobrando a dife[ença de comissáo de fiança

cabível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.

3 - Na hipótese de oconência de inâdimplemento com indênização integral, cancelar a Ílança, após o pagamento da

indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diÍerença de comissão de íiança cabivel.
'17.3. O Favorecido/BeneÍiciário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o

risco, sob pena de perda do direito à indenizaÉo, se restar comprovado que silenciou de má-fé.

í 7.4. No prazo de '15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravaÉo do risco, o FiadoÍ câncelar o contrato,

mediante aviso, por escrito, ao Favorêcido/BêneÍiciário, ou, mediante acordo entre as partês, restringir a cobertura contÍatada,

ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comissão de Íiânça cabível.

17.5. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 17.6, acima, só será eflcaz 30 (trinta) dias após a notilicaÉo,

devendo ser restituída a diferença da comissão de flança calculada proporcionalmente ao perÍodo a decorrer.
'17.7. Sob pena de pêrder direito à indenização, o Favorecido/BeneÍiciário, participará o inadimplemento ao Fiador, tão logo

tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para minorar suas consequências.
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17.8. Fica estabelecido que, especiÍlcamente para fins indenizatórios, não estaÍão cobertos pela píesente carta fiança os

prejuízos e/ou demais ponalidades dêcorrentes de atos e/ou fatos que violem normas de anticorrupÉo, pêrpetrados pelo

AÍiançado no âmbilo do contrato ora garantido, com envolvimênto do Favorecido/Beneficiário, seus SóciovAcionistas,

representantes, titularês ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de relaçóês contratuais

estranhâs ao objêto da prêsênte Cartâ Fiançâ, êm conÍormidade com a legislação nacional.

18. REINTEGRAÇÃO

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de inadimplemento,

hipótese em que a reintegraçáo estará condicionada ao pagamento de comissáo de fiança adicional inÍormado pelo Fiador ao

Favorecido/BeneÍiciário, cálculado a partir da datâ dâ ocorrência do inadimplemento âté o término da vigência do contrato.

19. PRESCRIÇÃO: Os prazos prescricionais sáo aqueles previstos na lei.

20. FORO: As questões judiciais entre o Fiador e Favorecido/Beneficiário serão processadas em foro do domicÍlio deste.
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PreÍeitura Münicipald€ luazelrodo Norte - EsradodoCeará
Secretaria Municipâl de Saú dc
Comissâo Permanent€ de Licitâçóes
Reí Pr€gào El€trônico Na 2024.08.13.1
Critório dê I'rlgamentor M€nor Prêço por Lote

Da ta d e Abertu ra: 27 de Agorto de 2024 Honírio d e Ab€ nura das Proposras: 09:0OHs
LocaI httpr//bllcolrprãs.com

PROPOSTA DE PREçO - CONSOLTDADA

Secr€taria Municipal de sãúdê de luaz€iro do NoÍe/CE, contorme erpêcincações apresenradas no quadro abaixo:

Lote 05 - Sensor e Testa de Glicemia

Prezados Sênhores,

Pela prêsênte declaramos inteira submissào âos prece,tos legais em vigor, especialnrente os da LeiD'14.133, de 01 dc abril de 2021, bem como às cláusulas e condições dr
modâlidade Pr€gão Elerrônico nQ 2024.08.13.1.

Declaramos quenáo ocorreu fato que nos impeça depârticipardo mencionado Proc€sso de Licitâção.

poíventura, com serviços de têrc€,ros, queincidam diretaou lndlretamente novalordos produtos/matenâis cotâdos que vênhamaonerâro objeto dêsta contratação.
'ssumimos o comp.omisso de bem e nelmente forneccros produtos/matenais €speciffGdos no Ánexo l, caso seja mos ven cedortes) do presente Processo de Licitação.

iiíralegars, nas convençaes colerrvas de trabãlho e nos tennos d€ aiustamento d€ conduta vi8entes;

Item Especificação Unidade Quantidade

I

LANCETÁ DESCARTAVEL . LÁNCETÁ

DESCARTÁVEL - Láncêrâ de segurança
auromárica, l,smm de
perru6Éo. CAIXA COM 2oo
IINIDÂDFS

cx 520 G-TECH R3 20,93
vinte r€ais e noventâ e R$ 10.883.60

dez mil, oitocentos e

oitenta e três rcais e

2
LEITOR FREESryLE

FREESTYLE LIBRE

LEITOR
cx t2 FREESTYLE R§ 299,96

duz€ntos e noventa e

nove reak € noventa e R$ 3 599,52

três mil, quinh€ntos c

noventa e nove reais e

3
SENSOR FREESTYLE LIBRE - SensÔr

UND 124 FREESTYLE R$ 329,93

trezentos c vlnte e

nove reâis e nov€nta e R$ 40.911,32

TIRÂS PARA TESTE DE CLICEMIA .

TIRAS PAR.A TESTE DE GLICEMIA.
ConstituÍdâs de brosensores para

captação do sãn8ue pelâ lateral, com

curva de conÍorto, disponÍv€l em

tubos, ou âinda outrâs tirrs coh
captrção do sãngue pela extremidãde
das t,ras, embrlagem
individ'râlizada ê contidas em caD(as.

todas d€stinadas a leiturà de glicosê

no sanBue capilar, venoso, art€nal e

neonatal, não havendo conteto do
srngue com o medidor, apresentando
resultados háo alt€rados pela luz e

contendo dados d€ procedência que

arendem á legislaçáo sânitária, vigente
e penrnenre a cateBoÍia do produto.
Carxa 50 unidades.
M^RCA/FABRIC^NTE. 

^c.ü-chek

cx 900 ROCHE R$ 65,00 seísenta e cinco rcais R$ 58.500,00
cinquênta e oito mil e

4

@Wi**iriirí}§lin*raiírst rra..ntí*t?rn;§|rr:{!r.i{drat::§iôita{],irrt:ri

Rua Sáo José, N" 726, CeDiro. Cedío - Estado do Ceârá. CEP 63.400-000. CNPJ 04.230.084,'0001 -00, lE: 06.307 396-0
Fonc: (88) 3564-1307-(88)2168-1012-(88)9.9671-3268.E-n]ail.dimcccdro@yahoocoÍrl.br Pá8rna1de2
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VâlorTotal do Lote 05 - SensoreTêsra d€ Clicemia

RS U3.a94,/tl centoe trez€ mll, oltocentos€ nov€ntâ ê quatro reâlsê quar€nta e quatrocentâvos

R§

VâlorTotâI dâ Proposta:

113.894,44 cento€ treze mil, oitocentos e nov€nla e qüatro reáls equarentâ € quâtro centavos

Declâro, sob as penasdá lel, em especlalo art 299 do Código P€nal Brasllêlro, qu€:
al a proposta apresentada foi êlaboradâ de manelra lndepend€nte, . o conteúdo da propostâ não íoi, no todo oU em pãn€, dir€ra ou indlretamente, inÍormãdo, discutido ou

receb,do d€ qualqueroutro pàrticipante potenciai ou de fato da lic,tação d€ que trâtâ o Edital, porqualquer melo ou por qualquer pessoai
b) a intenção dc apresentâra propostâ não Íoiinformada, discutida ou rec€bida d€ qualqueroutro participante em potenciâ1,

c) que não tentou, porqualqu€rmeio ou porqualquer pessoâ, influir na decisão dêquãlqueroutro paÍticipante em potencrala partrciparou nào da retcrida liciraçãoi
d) qu€ o cont€údo da propostâ apresentada pãra participar não será, no lodo ou em parte, drreta ou indiretamente, comunicado ou discutido rom quâlquer ourro parícipânte

potencialoude fãto, ãntes da adiudicação do obieto da referida Iicitaçãoj
e) que o conteúdo da proposta apresêntada para panicipar nào toi, no todo ou .m parte, dk€ta ou indir€tam€nte, infoímado, discutido ou rccebido de qualquer rntcgãnrc da

AdninistEção, antes da abertura oÍlcialdas pÍopostâs; €

0 qu€ está plenamente ciente do têor e da extensáo desta declaração e qu€ d.tém plenos poderes c inÍormaçôes para Íirmána.

ris ônus pertinentes à Íabri.açào e kansporte do obj€to licitado.

Observagõ€s:
. o licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitãçào ecümprlrá todes as obrigaçôer contidâs no ánexo l. Proieto Básrco/Termo dê RêÍêrência d€ste editrl.
.lndepêndentededeclânçãoexpressa,fcâsubentend,daquenovalorpropostocstãoin€luÍdastodãsasdesp€sasnecessÁrlaseorornecimento.inclusiveasrelacionedascom:
- encargos sociais. trabalhistas, previdencrárlos e outrosj
. tributos, taxas e tariÍas, emolumentos, lic€nças, âlvarás, multas €/ou qualquer infraçócs:

DADOS DA PROPOiIE TEI

Razão Social:DISTRIBUID0RÁ DE MEDICAMENToS CEDR0 LTDA. ME

EDdereço: RUÁ sÃolosÉ,726 ' cENTRo
cidade: cEDRo - ESTADo Do cEÂRÁ cEPr 63.400,000
CNP,:04.230.084/0001-00 - CGF:06.307.396.0
TELEFONE: (88) 3564 - r307 ISA)2úA-1072 (88) 9.9671-3268 E.MAIL: DIMECEDRO@YAHOO COM 8R

Dados Banciriosl
Sanco do Brasil
Destnratárioj Distribuidorâ de Medicamentos Cedro LTDA - ME

AgêDcia: 1293-9 Contã Corenter 7059-9
DÂDOS DO REPRESENTÂNTE PARÂ ASSINÂTURA DO CONTRATO
Nome Franosco Aíonso PinhciroToÍrês Júnioí RG Z10ro0231t274 CPF: 922.608 ó13-34

Nacionalidade: BÍasileiío Naturalrdade: Cedro Estado Civilr Casado

" "or Sócio Administrador Fone: (88) 9.96713268 E-mail: dimecedrô@yáhoo com.br

V.r€ço: Rua preíero Antonio Alves dos Santos, 176. Bairro Cenrro- CedÍo'C€aÍá

Prazo dê EntregarContorme Editale Contrato.
Valdâde da Proposta:90 [novênta] dias a parrirda data de abenura das propostâs

Darar 27 deAgosro de 2024

FRANCISCO AFONSO

PINHEIRO TORRES

JUNIOR:9226086133
4

Cedro - Estado do Ceaú,27 de Alosto de 2024

Àssinado de forma digital
por FRANCISCO ATONSO

PINHEIRO TORRES

,UNIOR:92260861334
Dôdos: 2024.08.27
10:49:57 -03'00'

FRANCISCO AFONSO PINHEIRO TORRES )UNIOR
DISTRIEUIDORA DE MEDICAI\4ENTOS CEDRO I,TDA - ME

cNPJr04.230.084/0001-00 CCF06,307.396-0

RLra São Josô, N.726. CcDlro, Cedro - Êstado do Ccarii, CEP 63..100 0ü), CNPJ 04.230.084i0001-00 lE: 06 307.396-0
Fone: (88):1564-1307 - (8Íli 2168- 1012 - (88) 9.9671 3268. É rnail cjirncccciro(Oyahoo.corn.br Páalma2de2
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Você está recebendo sua Carta Fiança digital emilida pela L&S Afiançadora, referência no mercado brasileiro de garantias.

Aqui você encontra lodas as informações sobre a cobeÍtura assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as

condições conlratuais da fiança.

Nossas Íianças lambém estáo registradas em nosso site www.lsâfiancadora.com.br tudo isso para propiciar maior facilidade e

comodidade na leitura dos principais dados da sua fiança em formato PDF. Podendo ser consultado e veÍiÍlcado de qualquer

dispositivo.

Pode contar conosco.

L&S Atiançadora

Fiança Digital N: 543697

No da Fiênça: 543697

Controle lnterno: 2495-8076{688
Data dê Emissão: 2710812024

Após 05 (cinco) minutos da emissão desüa Fianç€, a mesma poderá ser consultada sob o No 543697 no site

www.lsaflâncadora.com.br através da aba "Consultâr Fiançâ" para sabêr se realmente foi emitido por L&S AÍiançadora e a

assinatura pode ser validada no site https://validar.iti-gov.br. Caso o documento sofra alteração, o lTl (lnstituto Nacional de

\/Íecnologia da lnformaÉo) invalidará a assinatura.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

rÍ:pT!ryIÊ
ASSINADO DIGITALMENTE POR

§rms§§ l

#J...§, Lois Emilio Pereiro Feitoso
CPF: @44.21L.234-39

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP no 2.20G212001 de 2410812001, que lnstituau a infra-€strutura de Chaves Públicás

Brasjl€ira - ICP - Brasil por Signatários(as): LAIS EMILIA PEREIRA FEITOSA N'de Série do Ceíificado: 49d8d97139ê6d47
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Controlê lnterno: 2495.8076.4688

'Após a emissão deste documento, poderá ser verificado

se o mesmo foi corÍetamente registrado no site

r. www.lsaÍiancadora.com.br responsável para análise e

consulta das Fianças de nossos clrentes.
' Atendimento: comercial@lsaÍiancadora.com.br
, Teleíone: (83) 99830-í í39

\

Fiança No 543697

Frontispício da Fiança

A L&S AFIANçADORA, inscrita no CNPJ: 50.812.906/0001-89, com sede na R Ernesto Rolim, no 37 - Sala B, Centro,

Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, por meio desta FIANÇA, gârantê ao SEGURADO, MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.0820001-14, PC DIRCEU FIGUEIREDO, No: S/N, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE, CEP: 63010-147, âs

. /brigaÇões do TOMADOR OISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA CNPJ: 04.230.084/0001-00, RSAOJOSE,

No: 726, CENTRO, CEDRO, CE, CEP: 63400-000, até o valor de R$ 1.138,94 (um mil, cento e trinta e oito reais e noventa e

quatro centavos), na modalidadê abaixo descrita.

Modalidade r Limite Máximo da Fiança (L.M.F.) Ramo

LICITANTE

Modalldade e Cobertura Adicional

R$ 1.138,94

Dêscrição da Fiança
(Coberturas, Valores e Prazos previstos)

GARANTIA LICITANTE - SETOR PÚBLICO

lmportância Segurada
Vigência

Término

27 t08t2024 27 t',t 1t2024!/: LICITANTE R$ 1 .1 38,94

Nâo so aplica ÍÍanquia ê nênhumâ das cobêrturás contratadas por êsta Fiançâ.

Objeto da Fiança

:CONFORME EDITAL.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.08.13.1
Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certificação do site www.lsafiancadora.com.br

]ESTA FIANçA NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DA FIANçA
ANTERIORMENTE FORNECÍDA POR ESTA INSTITUIçÃO REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU
CONTRATO OBJETO DESTA FIANÇ4.
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Fiança No 543697

Frontispício da Fiança

Vlmportância Segurada

Prêmio Líquido Licitante

Adicional dê Fracionamento

ContÍole lntêrno: 2495-8076-4688

Após a emissão deste documênto, podêíá ser verificado

se o mesmo Íoi corretamente registrêdo no site

www.lsafiancadora.com.br responsável pâra análise e

consulta das Fianças de nossos clientes.

Atendimento: comercial@lsaÍiancadora.com.br

TelêÍone: (83) 99830-1í39

t.o. F

Prêmio Total

RS 1 . 138,94

R$ 100.00

RS O,OO

R$ 0,00

R$ 100.00

Oemonstrativo de Prêmio

Condições de Pagamento

Forma dE Pagamonto: Boleto

PaÍcela

1

Vêncimento

27108t2024

No Cobrança

543697

Valor(R$)

R$ 100,00

Cajazolras -PB - 2710812024
Vwww.lsaflancadora.com.bÍ
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L&S AFIANçADORA pessoa jurídica de direito pÍiyado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 50.8í 2.906/0001-89, com sede na

R Ernesto Rolim, No 37 - CenlÍo - na cidade ds Cajazêlras/PB, CEP: 58900-000, na qualidade de Flador (a), declara
responsabilizar-se pelas obrlgaçõês nêsta inseridas, nos têÍmos dos artlgos E26 a 63E da Lel 5.869[3 e artigos E18 a

829 da Lei n'10.406/02, e em consonância com os obiotivos sociais constantês no Contrato Social desta empresa,
confoÍme atos constitutivos arquivados e registrados junto a Junta ComêÍcial do Estado da Paraíba. Esta Fiança não

cobre indênizações rêfêrentes às obrigações de natuÍeze Trabalhlsta, Prevldenclárla ê/ou Multas de qualquer

natuÍêza. Esta fiança não contempla qualsquêr obrigaçõês antêriorês a sua vigência, ficando a FIADORA, exonerada

de qualquer responsabilidade contraída antes da data mencionada. A presente Fiança é concedida de forma
proporcional ao prazo do sai vlgôncia, ou seia, polo prazo assinalado - PÍo Rata Temporis, estando devidamente

contabilizada. A apÍesentação do comprovante de pagamênto do prêmio é condiçáo lmprescindível paÍa pagamento

de êvêntual SinistÍo, bem como apresêntagão do Contrato do Contra Garantia - CCG, dôyidamêntê assinado pelo
\leflaNçaoO dê acordo com os critérios estabelecidos pôla FIADORÂ, restando invalidada essa Íiança, caso as

exigências do ltem anterlor não sêJam devldamênte cumprldas no prazo êstlpulado. Explrado o prazo do valldade da

Fiança, ossa perdoíá imodiatamento sua eficácia, Íicando a FIADORA oxonorada do quaisquoÍ rêsponsabilidades, por

descumpÍimento das obrigações impostas a AFIANçADA. Em caso de dêscumprimento de qualquer obÍigação
prevista no contrato pelo (a) Afiançado (â), com expectativa de Sinistro, dêverá o (a) Beneficlário(a) comunicar a

FIADORA por escÍito no prazo máximo de 03(tÍês) dias após a sua ocorrência, sob pena do peÍder o direito a

recêbimcnto do yalor da cobertura. A Fiadora, racebendo a comunicagão pa:a honrar a Garantia dentro do prazo

previsto, efetuará o pagamento do valor devldo dentro de 48 (quaÍenta e oito) horas segulntes à excussáo dos bens

da Afiançada, nos teÍmos do artigo 827 da Lei 10.4,612002, Para lotal oficácla da execuçáo desta carta ds fiança, o
Favorecido/Beneficiário deverá estar em dias com suas obrlgaçõês contratuais, em especial as financeiras.

1. DtSPOStÇÔES PRELTMTNARES

1.1. A aceitação da fiança estará sujeita à análise do risco

OBJETO: Carta Fiança garante o Íiel cumprimento das obrigaçóes assumidas no contrato principal, Íirmado com o

Favorecido/BeneÍiciário, conÍorme os termos descritos no objeto da Carta Fiança e alé o valor da garantia fixado nesta, e de

V/acordo com a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratada (s).

3,- COBERTURA AOICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIOENCIARIATêM por objetivo, baseado no contrato

principal, garantir exclusivamente ao Favorecido/Beneflciário até o valor flxado na CaÍta Fiança, o reembolso ou o pagamento

dos prejuízos quê venha a sofrer em virtudê de obrigaçáo trabalhista e previdênciária dê responsabilidade do AÍiançádo na

ocasião de condenaçáo subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia Ílxada pelo juízo, por [azão de sentença

transitada e julgado.

4.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA MULTASTôm por objêtivo a garantia do valor das multas de caráter

punitivo relacionadas ao Contrato Principal. A somâtória das garantias cobertas pela Íiança para um mesmo contrato não

poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal.

DEFtNtçÕES:

4.'l AÍiançado: Devedor das obrigaçóes por 6lê assumidas no contrato principal,

4.2 Caia Fiança: Documenlo assinado pelo L&S AFIANÇADORA@ que garante o Íiel cumprimento das obrigações assumidas

pelo AÍlançado no contrato principal, conforme as condições contratadas.
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4.3 Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especiÍicam as obrigações e diÍeitos do
Favorêcido/B6neficiário s do AÍiançado.

4.4 Favorecido/BeneÍiciário: Favorecido das obrigaçóes assumidas pela Afiançâda no contrato principal.

4.5 Endosso: Documento emitido pêlo Fiador, após aceitação do aditivo íirmado entre as partes e que modiÍicam os termos da

Carta Fiançâ.

4.6 Fiador: A sociedade gârantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimênlo das obrigações assumidas pelo Afiânçâdo

no contrato principal.

Comissão de Fiança: lmportância devida pelo AÍançado ao Fiador, para obtenção da cobertura da Íança.
lnadimplemento: O inadimplemanto das obrigaçóes cobertas e descritas no objeto da fiança.

lndenizaÉo: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigaçóes pela Íianç4.

Primeiro Risco Absoluto: O FiadoÍ responde pelos prejuÍzos, até o montante máximo de garantia definido na Carta Fiançâ.

4.í 1 Proposta: lnstrumento Íormal dê padido de emissão de Carta Fiança, Íirmada nos termos da legislâção em vigor.

4.12 Regulaçáo dô lnadimplemento: Procedimento pelo qual será constalada ou não pelo Fiador, a procedência da reclâmação

\.ápresentada, bem como apuração dos prejuízos cobertos pela Carta Fiança.

4.13 Termo Aditivo: lnstrumento Íormal, que introduz modlÍicações no contrato principal, assinado pelâs pârtes. Valor Máximo

Nominal: ValoÍ máximo quê o Fiador se responsabilizará perante o Favorecido/BeneÍiciário em função dos prejuÍzos ê multas

decorrentes do lnadimplemanto do AÍiançado.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA Está fiança sêrá contratada a Primeiro Risco Absoluto.

6. ÂMBITO GEOGRAFICO Considera-so como ámbito geográfico das coberturas o local de risco dêÍinido no objeto da Câda

Fiança.

7. CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃOA/IGÊNCIA

7.1. A vigência da cobertura do objeto da fiança será do prazo eslabelecido na Carta Fiança.

7.2. Quando eÍetuadas alteraçõss da prazos prêviamente estabelecidas ou não no contato principal, embasadas em termo

aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá acompanhar tais modifrcaçôes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite

pelo fiador, poÍ mêio da emissâo de Endosso.

7.3. A contratação/altêraçào do conlrato da flanÇa somente poderá ser feita mediante proposta assinadâ pelo proponentê, seu

representânte ou por conetor/produtor cadastrado junto ao Fiador.

7.4. O Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de seu recebimênto, seja para fiança

nova ou renovação, bem como para alteíações que impliquem na modiÍicação do risco. A ausência de maniÍestação no prazo

Vprevisto poderá ca.aclenzat a Recusa da proposta.

7.5. A solicitaçáo dê documentos complementares poderá ocorrer mais dê uma vez durante o prazo de (15 dias), onde o Fiador

indicará os fundamantos do pedido de novos elementos para a avaliaçáo do risco.

7.6. No caso de solicitaçáo de documentos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias Íicará suspenso,

voltando a coner a partir da data em que se der a entÍega da documentaÉo requisitada.

7.7 . O FiadoÍ deverá reâlizar a comunicaçáo formal, no caso de não aceitaçáo da proposta.

7.8. As Cartas de Fiança e os endossos teráo inicio e término de vigência às 24:00hs das datas neles indicadas.

7.9. Não havendo o pagamento da comissáo de fiança quando do protocolo da proposta, o início de vigência da cobertura

dêverá coincidir com a data de aceitação, ou com data distinta acordada entre as paÍtes.

7.'10. As Cartas ds Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de valor para pagamento parcial ou

total da comissão de Íiança, terão início de vigência a partir da data de recepção da proposta pelo Fiador.

7.1 1- Eventuais valores de adiantamentos sáo devidos até a formalização da recusa, devendo ser reslituidos ao AÍlançado, em

até 10 (dez) dias corridos, deduzidâ â parcela Pro Rata T6mporis correspondentê ao período em que tiveí prevalecido a

cobertura.
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7.12. A emissáo da Carta Fiança, ou do endosso, será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitaçâo da proposta

8, CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

8.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma dolas o objeto desta Íiança, o Fiador responderá,

proporcionalmente, com os demais participantes.

9. ALTERACÃO E ATUALIZACÃO DOS VALORES CONTRATADOS

9.1. O valor da garantia dôsta Carta Fiançâ deve sêr entêndido como valor máximo nominal por ela garantido.

9.2. Quando eÍetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no contrato principal, o valor da garantia

poderá acompanhar tais modiÍicaçóes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de

endosso.

10. PAGAMENTO DE COMISSÃO DE FIANÇA:

10.1. O AÍiançado é o íesponsável pelo pâgamênto da comissão de fiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da cobertura.

10.2. O pagamento da comissão de Íiança deverá ser feito à vista, se outra Íorma não foi convencionada nâ Proposta. Caso a

Proposta preveja pagamento da Comissão de Íiança em parcêlas, incidirá sobre as parcêlas vencidas a taxa dejuros mensal

Vestipulada nas mesmas, sendo permitido ao AÍiançado, a qualqueÍ tempo, antecipâÍ o pagamento de quaisquer das parcelas

vencidas, com a consequente reduçáo proporcional dos juros pactuados.

10.2.'1. Em caso de a Proposta prever pagamento dâ Comissáo de Íiança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar quaisquer

taxas e valores adicionais a título de custo adminislrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma

prevista na Cláusula 9.2.

10.3. Fica entendido e acordado que a Fiança pêrderá suâ vigência e êÍicácia automaticamente quando o Afianç€do não pagar

a comissão de Ílança nas datas convencionadas.
'10.4. Se a data limite para o pagamento da mmissão de Íiança à vista ou de qualquer uma de suas paícelas coincidirem com o

dia em que não haja expediente bancário, o pagamento podôrá ser eÍetuado no primeko dia útil subsequente em que houver

expediente bancário.
'10.5. O FiadoÍ encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu representante indicado, ou ainda, por

expressa solicitação de qualquêr um destes, ao representante comercial, observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias

úteis, em relação á data do respectivo vencimênto.

1 1. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO:

11.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - Índice Geral de Preços/Mercado da Fundação Getúlio

Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apuradâ entre o último índice

\-/publicado antes da data de obrigaçáo de pagamento e aquelo publicado imediatamente anteÍioÍ à data de sua eÍeliva

liquidação.

1 1.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão de Íianças, sujeitam-se à atualização monetária pela variação do

índice estabelecido no plano, a partir da dâta em que sê tornarem exigíveis:

í'l.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do

efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrêr por iniciativa do Fiador:

1 1.2.2. No caso de recebimento indevido de comissáo de fiança: a partir da data de recebimento da comissão de Íiança.

í'1.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da rêcusa, se ultíapassado o prazo de 10 (dez) dias.

1 1.3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado seráo acrescidos de multa de 'l % (um por

cento) ao mês e de juros moratórios, alóm de multa penal não compênsatória de 10% (doz por cento), contados a partir do

primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em contrato.

12. EXPECTATIVA, RECLAIVACÃO E CARACTERIZAÇÃo Do tNAotMPLEMENTO

12.1. Expectativa: Quando o Fâvorecido/BêneÍiciário tomar conhecimento de inadimplência na execução do Contrato Principal

efetuará notiÍcação extrajudicial ao AÍançado indicando claramonte os itens náo cumpridos do contrato, concedendoihe prazo

para regularização da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de comunicar e registrar
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a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da

Carta Fiança. 12.2. Reclamação: Ao resultar infrutíÍera a notificação ao Afiançado, o Favorecidoi Beneficiário deverá comunicar

imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, data em

que restârá oÍicializada a reclamação do inadimplemento.

12.3. Caêclerizagáo: Se dará quando, âo final do Processo de Regulaçáo do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os

documentos solicitados e necessários, e ficar comprovada a inadimplênciâ do AÍiançado em relação às obrigaçóes coberlas

pela Carta Fiança.

13. INDENIZAÇÃO E LIOUIDAÇÃO DE INADIMPLEIVIENTOS

13.1. Caractêrjzado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descíita na Carta Fiançâ, até o limite de garantia da

mesma, segundo uma das formas abaixo: l. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contÍato principal, acordado com o

Favorecido/BeneÍlciário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. ll. lndenizando os

prejuízos causados pêlâ inadimplência do Aílançado, cobertos pela Carta Fiança.

13.2. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigâçáo, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)

\-dias, conlados a partir da data de entíega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à

caracterizaçào e à regulaÉo do inadimplemento:

13.3. No caso de solicitaçáo de documentaÉo e/ou info[maÉo complementar, com base êm dúvida fundada e justiÍicável, o

prazo de 30 (kinta)dias será suspenso, sua contagêm a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente

atendidas as exigências.

13.4. O Fiador podeÍá exigir atestado ou certidôes de autoridades compelentes, bem como o resultado de inquéritos ou

processos instaurados em virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenizâçáo no

prazo devido. Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito, que porventura tiver sido

instaurado.

13.5. O não pagamênto do valor devido, nos teÍmos do inciso ll do itêm dêstas condições contratuais, dentro do prazo

estabelecido nos itens anleÍiores, respeitando-se a faculdade de suspênsão da respectiva contagem, quando for o caso,

acarretará em: a) atualizaÉo monetária, sendo considerada como a data dê obrigação de pagamento, a data de ocorrênciâ do

eventot e b) incidênciâ de juros morâtórios calculados pro rata Temporis, contados a partir do primeiro dia posterior âo término

do prazo íixado.

13.6. O índice ulilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - indice Geral de Preço/Mercado da Fundaçáo Getúlio

Vargas - ou índice que vier a substiluí-lo, sendo câlculado com base na variaÉo positiva apurada entre o último índice

\,fublicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua aÍetiva

liquidaÉo.

13.7. Os juros moratórios, contados a partiÍ do primeiro diâ posterior ao término do pÍazo afixado para pagamênto da

indenizaçáo, ssráo equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional.

13.8. O pagamento de vâlores relativos à atualização monetária e juros de mora será Íeito independentemente de qualquer

interpelaçáo judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato.

14. SUB - ROGAÇÃO

Pâga â indenização ou iniciado o cumprimênto das obrigações inadimplldas pelo Afiançado, ao Fiador sub-rogar-se - á nos

diÍeitos do Favorecido/BêneÍiciário contra o AÍiançado, ou contra tercêiros cujos âtos ou fatos tenham dado causa ao

inadimplemento.

15. EXTINÇÃO DA GARANTIA

15.1 A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses prêvistas na clausula 8, incisos e subitens

15.2. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for deÍlnitivamenle rcalizado mediante termo ou

declaração assinada pelo Favorecido/Benefciário ou devolução da Carta Fiança;
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15.3 Quando Favorecido/BeneÍiciário e o Fiador assim o acordarem:

15.4. Com o pagamênto dâ indenização:

15.5. Quando do término da vigência previsto na Carlâ Fiança, ou quando pÍorrogado por meio de endosso, em caso de

alteÍação do prazo do conkato principal;

15.6. Quândo da omrrênciâ de âlteraÉo das obrigaçóês contrâluâis garantidas por esta Carta Fiança, que tenham sido

acordâdas entrê Favorecido/Beneficiário e Aíançado, sem prévia anuência do Fiador;

15.7. Câso o Favorecido/Beneficiário não aceite, formal e justiÍlcadamente, a Cartâ Fiança apresentada pelo AÍiançado.

16. DA REScrsÃo Do coNTRATo
16. í. O presente Contrato poderá sêr rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou palo Favorecido/BeneÍiciário, mêdiante a

anuênciâ préviâ, expÍessa e escrita da outra parte (Favorecido/Bêneficiário ou Fiador, conforme o caso). A referida faculdade

de rescisáo náo poderá ser exercida pelo AÍiançado, sem a prévia, expressâ e escrita anuência conjunta do

Favorecido/BeneÍiciário e do Fiador.

16.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissáo de Íiança recebida, proporcionalmente ao prazo de

\/(/igência da cobertura, além dos emolumentos.

16.3. No caso de rescisão a pedido do Favorecido/Beneficiário ou pelo AÍlançado, nestê último caso, com a prévia, expressa ê

escrita anuência do Favorecido/BeneÍiciário e do Fiador, o Fiador retêÍá, no máximo, além dos emdumentos, a comissão de

Íiança recebida, pÍoporcionalmente ao prazo de vigôncia da cobeÍtura.

17. PERDA DE DIREITOS

17.'1. O Favorecido/BeneÍiciário perderá o direito à indenização se agravar intencionalmentê o risco.

17 .2. O FavorccidolBeneÍiciário terá o direito à indenizâção prejudicâda se este, seu representante ou seu coÍretor, íizer

declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitâçáo da proposta ou no valor da comissáo de Íiançâ,

além de estar obrigado ao pagamento da comissáo de Íiança vencida.

17.2.1 . Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula '17 .2 Acima, não resultaÍ de má-fé do

Favorecido/BeneficiáÍio, o Fiador podeÉ:

1 - Na hipótese de náo ocorrência do inadimplemento: a)câncelar a Íiança, retendo, dâ comissão de Íiança originalmentê

pactuada, a parcela proporcional ao tempo decorÍido: b) ou pe[mitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença da

comissão de flança cabível.

2 - Na hipótese de oconência de inadimplemento sem indênizaÉo integral: a) cancelar a fiança, após o pagamento dâ

indenizaÉo, retendo, da comissão de fiançâ originalmente pactuada, acrescida da difefença cablvel, a parcela calculada

\-/proporcionalmente ao tempo docorrido: ou b) permitir a continuidadê da Íiança, cobrando a difêÍença de comissáo de Íiança

cabível ou deduzindo-a do valor a sêr indênizado.

3 - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indênização integral, c€ncelar a fiançâ, após o pâgamento da

indenização, deduzindo, do valor a seí indenizado, a diferença de comissão de flança cabível.

17.3. O Favorecido/BeneÍlciário está obrigado a comunicar âo Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o

risco, sob pena de perda do dkêito à indenização, se restar comprovâdo quê silenciou de má-fé.

17.4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravâção do risco, o Fiador cancelar o contrato,

mediante aviso, por escrito, ao Favorecido/BeneÍiciário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada,

ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferenÇa da comissão de fianÇa cabÍvel.

17.5. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 17.6, acima, só será eÍlcaz 30 (kinta) dias após â notiÍicação,

devendo ser restituída a diferença da comissão de fiança calculada proporcionalmente ao periodo â decorrer.

17.7. Sob penâ de perder direito à indenização, o Favorecido/BeneÍiciário, participará o inadimplemento ao Fiador, tão logo

tome conhêcimento do fato, e adotará imediatas providênciâs para minorar suas consequôncias.

'4--
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17.8. Fica estabelecido que, especiflcamente para Íins indenizatórios, não estârâo cobertos pela presente carta Íiança os

pre.iuízos e/ou dsmais penalidades decorrentes de atos e/ou Íatos que violem normas de anticorrupção, perpetrâdos pelo

AÍiançado no âmbito do contrato ora garantido, com envolvimento do Favorecrdo/Beneficiário, seus Sócios/Acionistas,

represenlantes, titulares ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de relaçóes contratuais

estranhas ao objeto da presente Carta Fiânça, êm conformidade com a legislação nacional.

18. REINTEGRAÇÃO

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegÍado, quando da ocorrência de inadimplemento,

hipótese em que a reintegraçáo estará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional inÍormado pelo Fiador ao

Favorecido/Beneficiário, calculado a partir da dâta da ocorrência do inadimplemento até o término da vigência do contrato.

19. PRESCRIÇÃO: Os prazos prescricionais sáo aqueles previstos na lei.

20. FORO: As questões judiciais entre o Fiador e Favorecido/BeneÍiciário serão processadâs em Íoro do domicílio deste.
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